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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ANO XIII N° 1307 Publicação Semanal Quarta-feira, 16 de junho de 2010

JORNAL DO EXECUTIVO
ATOS LEGISLATIVOS

Jornal Oficial
do Município de Londrina

LEIS
LEI Nº 10.936 DE 9 DE JUNHO DE 2010

SÚMULA: Autoriza o Executivo a outorgar permissão de uso
remunerada, mediante processo licitatório, de imóvel de sua
propriedade, localizado no estacionamento Oeste do Está-
dio Municipal Jacy Scaff.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a outorgar permissão de
uso remunerada, mediante processo de licitação, de imóvel
de sua propriedade, contendo 879  boxes, divididos em 4(qua-
tro) setores, no estacionamento oeste do Estádio Municipal
Jacy Scaff, localizados em parte do Lote 1/28, contendo
320.554,00m², da subdivisão da área com 361.680,25m2,
resultante da anexação de parte dos lotes 1-A, 1-B, 2, 3, 4,
4-A, 4-B, 5, 5-A, 5-B, 5-C, 5-D, 5-E, 26, 26-A, 27, faixa da
variante ferroviária e área “C”, destacada dos Lotes 27-A, 28
e chácaras 1 a 5, subdivisão do lote 29, todos da Gleba
Jacutinga, conforme Matrícula 30.199 do Cartório de Registro
de Imóveis, do 2º Ofício, desta Comarca.

Art. 2º  Deverá o Executivo instaurar procedimento
licitacional, para a seleção de interessados em usufruir da
Permissão de Uso.

Parágrafo único. O tipo de uso e a especificação do espaço,
a que se refere o caput deste artigo, serão estabelecidos no
instrumento convocatório da licitação.

Art. 3º A Permissão de Uso poderá ser utilizada para reali-
zação de eventos, feiras e outras atividades que possam
ser desenvolvidas, desde que manifestado o parecer prévio
de viabilidade pela Fundação de Esportes de Londrina.

Art. 4º  Ficarão suspensos os efeitos da Permissão, quando
ocorrerem espetáculos esportivos ou outra modalidade qual-
quer que venham a ser realizados no Estádio Municipal Jacy

Scaff , respeitando-se o direito de preferência pela “Cessão
de Direito de Uso” dos adquirentes dos Boxes de estaciona-
mento daquele Próprio Municipal.

Parágrafo único. Poderá o Executivo permitir o uso, para
exploração de Estacionamento de veículos, quando da reali-
zação de eventos no Estádio Municipal Jacy Scaff e no Au-
tódromo Internacional Ayrton Senna, permitindo-se, obriga-
toriamente, o acesso gratuito aos Proprietários de Boxes.

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 9 de junho de 2010. Homero Barbosa Neto - Prefei-
to do Município, Jair Gravena - Secretário de Governo, Marco
Antonio Cito - Secretário de Gestão Pública.

Ref.
Projeto de Lei nº 307/2009
Autoria: Executivo Municipal
Aprovado na forma do Substitutivo nº 1.

LEI Nº 10.937 DE 10 DE JUNHO DE 2010

SÚMULA: Dispõe sobre a obrigatoriedade das agências ban-
cárias localizadas no Município de Londrina instalar câmeras
de vídeo em suas áreas externas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO ,
SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º  As agências bancárias situadas no Município de Lon-
drina deverão instalar e manter em funcionamento câmeras
de vídeo em sua área externa, na quantidade suficiente para
abranger todo o seu entorno.

§ 1º Os caixas eletrônicos instalados fora das agências ban-
cárias também deverão instalar câmeras de vídeos para co-
bertura de sua área externa independentemente do local onde
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o caixa se situar.
§ 2º O monitoramento será feito por meio de gravação dos
locais a serem protegidos, principalmente no horário com-
preendido entre 06:00h e 22:00h, e as imagens deverão ser
salvas por um período de três meses e colocadas à disposi-
ção do Poder Público, especialmente das autoridades poli-
ciais, sempre que solicitadas.

Art. 2º  As instituições bancárias terão o prazo máximo de
60 (sessenta) dias para cumprir o disposto nesta lei, a partir
de sua publicação.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei acarretará
ao estabelecimento infrator multa diária de R$ 10.000,00 (dez
mil reais).

Art. 4º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 10 de junho de 2010. Homero Barbosa Neto - Pre-
feito do Município, Jair Gravena - Secretário de Governo.

Ref.
Projeto de Lei nº 402/2009
Autoria: Vereadores Marcelo Belinati Martins, José Roque
Neto, Joel Garcia, Martiniano do Valle Neto, José Roberto
Fortini, Gerson Moraes de Araújo, Renato Teixeira Lemes,
Lenir Cândida de Assis, Fabiano Rodrigo Gouvêa, Jairo
Tamura, Roberto Fú Lourenço, Eloir Martins Valença, Jacks
Aparecido Dias e Ivo de Bassi.
Aprovado com as Emendas nºs 1 e 2.

LEI Nº 10.938 DE 10 DE JUNHO DE 2010

SÚMULA: Confere a Comenda Ouro Verde ao Centro Esta-
dual de Educação Profissional Professora Maria do Rosário
Castaldi, da sede do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO ,
SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º  Fica conferida a Comenda Ouro Verde ao Centro Es-
tadual de Educação Profissional Professora Maria do Rosá-
rio Castaldi, da sede do Município.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 10 de junho de 2010. Homero Barbosa Neto - Pre-
feito do Município, Jair Gravena - Secretário de Governo.

Ref.
Projeto de Lei nº 62/2010
Autoria: Vereadores Eloir Martins Valença, Paulo Arildo
Domingues, Jairo Tamura, Ivo de Bassi, Martiniano do Valle
Neto, Jacks Aparecido Dias, Fabiano Rodrigo Gouvêa, Re-

nato Teixeira Lemes, José Roberto Fortini, Roberto Fú Lou-
renço, Sebastião Raimundo da Silva, José Roque Neto,
Roberto Yoshimitsu Kanashiro, Gerson Moraes de Araújo,
Rony dos Santos Alves e Marcelo Belinati Martins.

LEI Nº 10.939 DE 10 DE JUNHO DE 2010

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública a Augusta e Respei-
tável Loja Simbólica Barão do Serro Azul, com sede e foro
neste Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública a Augusta e Res-
peitável Loja Simbólica Barão do Serro Azul, com sede e
foro neste Município.

Parágrafo único. Essa entidade, salvo motivo devidamente jus-
tificado, deverá, até o dia trinta de abril de cada ano, apresen-
tar à Secretaria Municipal de Governo relatório circunstancia-
do dos serviços prestados à coletividade no ano precedente.

Art. 2º Cessarão automaticamente os efeitos da declaração
de utilidade pública caso essa entidade:
I – deixe de cumprir a exigência contida no parágrafo único
do artigo 1º desta lei;
II – altere a finalidade para a qual foi instituída ou negue-se a
cumpri-la;
III – modifique seu estatuto ou sua denominação e, dentro
de trinta dias contados da averbação no Cartório de Registro
de Títulos e Documentos, não o comunique ao órgão com-
petente do Município.

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 10 de junho de 2010. Homero Barbosa Neto - Pre-
feito do Município, Jair Gravena - Secretário de Governo.

Ref.
Projeto de Lei nº 73/2010
Autoria: Vereadores José Roque Neto, Joel Garcia, Eloir
Martins Valença, Marcelo Belinati Martins, Fabiano Rodrigo
Gouvêa, José Roberto Fortini, Renato Teixeira Lemes, Se-
bastião Raimundo da Silva e Ivo de Bassi.

LEI Nº 10.940 DE 10 DE JUNHO DE 2010

SÚMULA: Institui, no calendário de comemorações ofi-
ciais do Município de Londrina, o Dia do Motoboy e o Dia
do Mototaxista.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Passa a fazer parte do calendário de comemora-
ções oficiais do Município de Londrina o Dia do Motoboy
e o Dia do Mototaxista, a ser comemorado, anualmente,
no dia 1º de outubro.

Art. 2º O Poder Executivo determinará a inclusão do Dia do
Motoboy e o Dia do Mototaxista no calendário de comemo-
rações oficiais do Município de Londrina.

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 10 de junho de 2010. Homero Barbosa Neto - Pre-
feito do Município, Jair Gravena - Secretário de Governo.

Ref.
Projeto de Lei nº 85/2010
Autoria: Vereadores José Roberto Fortini, Eloir Martins
Valença, José Roque Neto, Paulo Arildo Domingues, Ivo de
Bassi, Jairo Tamura, Martiniano do Valle Neto, Lenir Cândi-
da de Assis, Sandra Lúcia Graça Recco, Sebastião Raimundo
da Silva, Renato Teixeira Lemes, Fabiano Rodrigo Gouvêa,
Gerson Moraes de Araújo e Marcelo Belinati Martins
Aprovado na forma do Substitutivo nº 1.

LEI Nº 10.941 DE 10 DE JUNHO DE 2010

SÚMULA: Declara de utilidade pública a Associação de Re-
nais Crônicos de Londrina e Região (ARENALON), com sede
e foro neste Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação de
Renais Crônicos de Londrina e Região (ARENALON), com
sede e foro neste Município.

Parágrafo único. Essa entidade, salvo motivo devidamente jus-
tificado, deverá, até o dia trinta de abril de cada ano, apresen-
tar à Secretaria Municipal de Governo relatório circunstancia-
do dos serviços prestados à coletividade no ano precedente.

Art. 2º  Cessarão automaticamente os efeitos da declaração
de utilidade pública caso essa entidade:
I – deixe de cumprir a exigência contida no parágrafo único
do artigo 1º desta lei;
II – altere a finalidade para a qual foi instituída ou negue-se a
cumpri-la; e
III – modifique seu estatuto ou sua denominação e, dentro

de trinta dias contados da averbação no Cartório de Registro
de Títulos e Documentos, não o comunique ao órgão com-
petente do Município.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei
nº 7.556, de 13 de outubro de 1998.

Londrina, 10 de junho de 2010. Homero Barbosa Neto - Pre-
feito do Município, Jair Gravena - Secretário de Governo.

Ref.
Projeto de Lei nº 86
Autoria: Vereadores Paulo Arildo Domingues, Joel Garcia,
Renato Teixeira Lemes, Fabiano Rodrigo Gouvêa, José
Roberto Fortini, Sandra Lúcia Graça Recco, Marcelo Belinati
Martins, Gerson Moraes de Araújo e Jairo Tamura.

DECRETOS
DECRETO Nº 596 DE 14 DE JUNHO DE 2010

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar da quantia
de R$ 27.400,00 para reforço de dotação do Instituto de De-
senvolvimento de Londrina - CODEL / Coordenação Geral -
CODEL; e altera o Cronograma de Execução Mensal de De-
sembolso para o exercício financeiro de 2010, previsto no
Decreto nº 4, de 4 de janeiro de 2010.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o disposto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Instrução
Técnica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 20,
de 23 de maio de 2003 e suas alterações, e no art. 10, da
Lei Municipal nº 10.840, de 21 de dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Suplementar da quantia de R$ 27.400,00 (vinte e
sete mil e quatrocentos reais) para reforço do Elemento de
Despesa 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomo-
ção, Fonte de Recursos 01001 - Recursos do Tesouro (Des-
centralizados) - Exercício Corrente, pertencente à Atividade
26010.22.661.0027.2.083 - Coordenação das Atividades do
Instituto - CODEL, constantes do Quadro de Detalhamento
da Despesa em vigor.

Art. 2º  Como recursos para a abertura do Crédito previsto no
artigo anterior, fica anulada igual quantia do Elemento de
Despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo, Fonte de Recur-
sos 01001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exer-
cício Corrente, pertencente à Atividade
26010.22.661.0027.2.083 - Coordenação das Atividades do
Instituto - CODEL, constantes do Quadro de Detalhamento
da Despesa em vigor.

Art. 3º Fica alterada o Cronograma de Execução Mensal de
Desembolso para o exercício financeiro de 2010, previsto no
Decreto nº 4, de 4 de janeiro de 2010, acrescendo a Previ-
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são de Aplicação de Recursos para o mês de junho em R$
27.400,00 (vinte e sete mil e quatrocentos reais), conforme a
seguir especificado:

Inicial Acréscimo Atual

26010.22.661.0027.2.083 3.3.90.33 1001 Junho 700,00 27.400,00 28.100,00

700,00 27.400,00 28.100,00

Previsão de Aplicação de 
Recursos Em R$

Total

Mês

Elemento 
de 

Despesa
Fonte de 
RecursosPrograma de Trabalho

Art. 4º  Como recursos para a alteração prevista no artigo
anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplica-
ção de Recursos, dos meses de abril, maio e outubro con-
forme a seguir especificado:

Inicial Dedução Atual

26010.22.661.0027.2.083 3.3.90.30 1001 Abril 8.000,00 8.000,00 0,00

3.3.90.30 1001 Maio 8.500,00 8.500,00 0,00

3.3.90.30 1001 Outubro 10.900,00 10.900,00 0,00

27.400,00 27.400,00 0,00Total

Programa de Trabalho

Elemento 
de 

Despesa
Fonte de 
Recursos Mês

Previsão de Não Aplicação de 
Recursos Em R$

Art. 5º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 14 de junho 2010. Homero Barbosa Neto - Pre-
feito do Município, Jair Gravena - Secretário Municipal de
Governo, Lindomar Mota dos Santos - Secretário Munici-
pal de Planejamento.

DECRETO Nº 599 DE 15 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º  Fica nomeado José Novaes Faraco – matrícula nº
22.567-3, para, a partir de 15 de junho de 2010, exercer as
funções do cargo em comissão de Secretário Municipal do
Ambiente, código DS01, percebendo a vantagem conforme
dispõe o inciso III, do art. 1º, da Lei nº 10.566, de 17 de
novembro de 2008, pertencente ao Plano de Cargos e Car-
reira da Administração Direta do Município de Londrina.

Art. 2º  Fica nomeada Karin Sabec Viana – matrícula nº
22.568-1, para, a partir de 15 de junho de 2010, exercer as
funções do cargo em comissão de Secretária Municipal da
Educação, código DS01, percebendo a vantagem conforme
dispõe o inciso III, do art. 1º, da Lei nº 10.566, de 17 de
novembro de 2008, pertencente ao Plano de Cargos e Car-
reira da Administração Direta do Município de Londrina.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 15 de junho de 2010. Homero Barbosa Neto - Pre-
feito do Município, Jair Gravena - Secretário de Governo.

DECRETO Nº 560 DE 14 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, por meio de atribuições legais,

DECRETA:

Art 1º  NOMEAÇÃO DE SERVIDOR, nos termos abaixo:
a) SERVIDOR: 10.205-9 – RAPHAEL GARCIA AZEREDO
FERREIRA
b) TABELA/REF/NÍVEL: 3/I/1
c) CARGO/CLASSE: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA C
d) FUNÇÃO: AGP C18 – AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA –
SERVIÇO C18
e) LOTAÇÃO 27 – ADM CEMITÉRIOS SERV FUN LONDRI-
NA ACESF
0004-DIRETORIA TECNICA
00.0400.2-GERÊNCIA DE OPERAÇÕES
f) DATA VIGÊNCIA: 1° de junho de 2010
g) EDITAL DE ABERTURA: 021/2008-DGPP/SMGP
h) LEGISLAÇÃO: Art. 15, inciso I, da Lei 4.928/92 e Lei
9.337/04

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

Londrina, 14 de junho de 2010. Homero Barbosa Neto - Prefei-
to do Município, Jair Gravena - Secretário Municipal de Gover-
no, Marco Antonio Cito - Secretário Municipal de Gestão Pú-
blica, Luciana Viçoso de Oliveira - Superintendente da Acesf.

DECRETO Nº 577 DE 15 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ,  por meio de atribuições legais,

DECRETA:

Art 1º  NOMEAÇÃO DE SERVIDOR, nos termos abaixo:
a) SERVIDOR: 10.206-7– RODENILSON DE MATOS
b) TABELA/REF/NÍVEL: 4/I/1
c) CARGO/CLASSE: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA D
d) FUNÇÃO: AGP D6 – AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA –
SERVIÇO D6
e) LOTAÇÃO 27 – ADM CEMITÉRIOS SERV FUN LONDRI-
NA ACESF
0004-DIRETORIA TECNICA
00.0400.2-GERÊNCIA DE OPERAÇÕES
f) DATA VIGÊNCIA: 07/06/2010
g) EDITAL DE ABERTURA: 032/2008-DGPP/SMGP
h) LEGISLAÇÃO: Art. 15, inciso I, da Lei 4.928/92 e Lei 9.337/04

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

Londrina, 15 de junho de 2010. Homero Barbosa Neto - Prefei-
to do Município, Jair Gravena - Secretário Municipal de Gover-
no, Marco Antonio Cito - Secretário Municipal de Gestão Pú-
blica, Luciana Viçoso de Oliveira - Superintendente da Acesf.
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AVISO
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra(m) aberta(s)
a(s) licitação(ões) a seguir: TOMADA DE PREÇOS Nº TP/
SMGP-11/2010 – Reforma do Centro de Educação Infantil
Avelino Antonio Vieira; PREGÃO PRESENCIAL N.º PG/
SMGP-107 - Prestação de serviços de reforma de portões de
abrir de 2 (duas) folhas no Ginásio de Esportes Moringão,
com substituição de peças; PREGÃO ELETRÔNICO Nº PG/
SMGP-109/2010 – Aquisição de veículo utilitário, tipo camio-
neta, já transformado em veículo funerário. O(s) Edital (is)
poderá (ão) ser obtido (s) através do site www.londrina.pr.gov.br.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-
4401- ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br

Londrina, 10 de junho de 2010. Elisangela Marceli Areano
Arduin - Diretora de Gestão de Licitações e Contratos.

FASE DE HABILITAÇÃO REFERENTE À CONCORRÊNCIA
Nº CP/SMGP-06/2010

OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica, galerias de
águas pluviais, meio-fio e sarjeta, urbanismo e rede elétrica,
construções em alvenaria na Avenida Robert Kock x Alziro Zarur.

De acordo com o que ficou determinado em reuniões realiza-
das em 14/06/2010, a Comissão de Licitação, nomeada pela
Portaria constante no Processo Administrativo, após análise
da documentação apresentada para habilitação, decidiu:

INABILITAR a empresa Jacarandá Pavimentação e Obras
Ltda. por ter apresentado o Certificado de Regularidade do
FGTS, com prazo de validade vencido e por ter apresentado
balanço patrimonial do exercício de 2008, desatendendo aos
itens 1.X e 1.XIII do Anexo II do edital.
HABILITAR a empresa KRB CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. por ter atendido às exigências habilitatórias.

Londrina, 14 de junho de 2010. Maria Aparecida Marques
Lima – Presidente, Margareth Socorro de Oliveira – Mem-
bro, Elyany Marie Soares – Membro.

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra(m) aberta(s)
a(s) licitação(ões) a seguir: TOMADA DE PREÇOS Nº TP/
SMGP-0012/2010 – Execução de obra de construção da
Unidade Básica de Saúde Jamile Dequech. TP/SMGP-0013/
2010 – Transposição no Ribeirão Quati, (na Rua Oulavo
Benato) – Região Norte, incluindo os serviços de pavimenta-
ção asfáltica, meio-fio e sarjeta, calçadas e sinalização viá-
ria. TP/SMGP-0014/2010 – Transposição no Ribeirão Lindóia

(Avenida José Del Ciel) – Região Norte, incluindo os servi-
ços de pavimentação asfáltica, meio-fio e sarjeta, calçadas
e sinalização viária. O(s) Edital (is) poderá (ão) ser obtido (s)
através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações
necessárias pelo telefone (43) 3372-4401- ou ainda pelo e-
mail: licita@londrina.pr.gov.br.

Londrina, 15 de junho de 2010. Marco Antonio Cito - Secre-
tário Municipal de Gestão Pública.

FASE DE HABILITAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA
COMERCIAL REFERENTE AO CONVITE Nº CC/SMGP-09/2010

OBJETO: Prestação de serviços para execução de
readequação do sistema elétrico do Teatro Zaqueu de Melo
e da Biblioteca Municipal de Londrina.

De acordo com o que ficou determinado em reunião realiza-
da em 10/06/2010, a Comissão de Licitação, nomeada pela
Portaria constante no Processo Administrativo, após análi-
se da documentação e da planilha de preço, esta efetuada
pelo engenheiro Antonio Sokoloski, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Pavimentação, decidiu:

HABILITAR a empresa BISCAIA ENGENHARIA ELÉTRICA
LTDA., por apresentar a documentação habilitatoria de acor-
do com o estabelecido no convite e
DESCLASSIFICAR a empresa BISCAIA ENGENHARIA
ELÉTRICA LTDA., por apresentar o preço proposto de R$
115.000,00 (cento e quinze mil reais) acima do valor má-
ximo do edital.

Londrina, 15 de junho de 2010. Margareth Socorro de Olivei-
ra – Presidente, Elyany Marie Soares – Membro, Maria
Aparecida Marques Lima – Membro.

COMUNICADO
SEGUNDO COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL PG/SMGP-105/2010
PAL/SMGP-338/2010

Objeto: Aquisição de uniformes e acessórios de uso pesso-
al para a Guarda Municipal de Londrina.
Comunicamos aos interessados a alteração do edital em epígrafe
e, consequentemente das datas para credenciamento, recebi-
mento, abertura das propostas e sessão pública de lances,
cujo teor encontra-se disponível no site www.londrina.pr.gov.br

Londrina, 15 de junho de 2010. Marco Antonio Cito - Secre-
tário Municipal de Gestão Pública.

EXTRATO
CONTRATO Nº SMGP-87/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº PAL/
SMGP-803/2010
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MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº TP/SMGP-17/2009.
CONTRATADA: Fundação Cultural Artística de Londrina.
REPRESENTANTE: Vanerli Beloti.
OBJETO realização de oficinas culturais destinadas a crian-
ças e adolescentes do Programa Atitude.
VALOR TOTAL: R$ 75.456,00 (setenta e cinco mil, quatro-

centos e cinqüenta e seis reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 (três) meses, contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço.
PRAZO DE VIGENCIA: 60 (sessenta) dias após o término
do prazo de execução.
DATA DE ASSINATURA: 19 de maio de 2010.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AMS

PORTARIAS
PORTARIA N° 208

O (A) DIRETOR(A) SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, por meio de atribui-
ções legais,

RESOLVE:

I. NOMEAR SERVIDOR, nos termos abaixo:
a) CONFORMEANEXO ÚNICO
b) LEGISLAÇÃO: Art. 15, inciso I, da Lei 4.928/92 e Lei 9.337/04
II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Londrina, 14 de junho de 2010. Edson Antonio de Souza -
Diretor Superintendente Autarquia Municipal de Saúde.

PORTARIA N° 209

O (A) DIRETOR (A) SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, por meio de atribui-
ções legais,

RESOLVE:

I. NOMEAR SERVIDOR, nos termos abaixo:
a) CONFORMEANEXO ÚNICO
b) LEGISLAÇÃO: Art. 15, inciso I, da Lei 4.928/92 e Lei 9.337/04
II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Londrina, 14 de junho de 2010. Edson Antonio de Souza -
Diretor Superintendente Autarquia Municipal de Saúde.

continua...

PORTARIA No. 00208
ANEXO ÚNICO

Servidor Cargo-Classe Funcao
Tab / Ref 

/ Niv Secretaria Diretoria Gerência
Edital de 
Abertura

128309-CLAUDIA 
MARIA PINOTTI 
RESENDE

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA01-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ENFERMAGEM 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

005-GERÊNCIA DE 
UNIDADES DE 
SAÚDE 023/2009

128376-CINTIA 
BORGES GABRIEL 
LUCIANO

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA01-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ENFERMAGEM 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

005-GERÊNCIA DE 
UNIDADES DE 
SAÚDE 023/2009

128384-CARLA 
LUCIANA GALO

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA01-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ENFERMAGEM 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

UNIDADES DE 
SAÚDE 023/2009

128392-IZABEL 
MIGUEL NUNES

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA01-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ENFERMAGEM 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

UNIDADES DE 
SAÚDE 023/2009

128406-LUCIANE 
FATIMA FEQUIO 
CARNEIRO

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA01-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ENFERMAGEM 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

005-GERÊNCIA DE 
UNIDADES DE 
SAÚDE 023/2009

128414-LUIZ PEREIRA 
DE SOUZA

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA01-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ENFERMAGEM 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

UNIDADES DE 
SAÚDE 023/2009

128422-PRISCILA 
VHNIESKA

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA01-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ENFERMAGEM 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

UNIDADES DE 
SAÚDE 023/2009

128430-SILVANA 
EVANGELISTA SILVA

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA01-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ENFERMAGEM 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

UNIDADES DE 
SAÚDE 023/2009

128449-VANESSA 
CRISTINA SILVA 
GONZAGA

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA01-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ENFERMAGEM 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

005-GERÊNCIA DE 
UNIDADES DE 
SAÚDE 023/2009

128457-AGUIMAEL 
ROBERTO DANIEL

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA01-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ENFERMAGEM 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

UNIDADES DE 
SAÚDE 023/2009

PORTARIA No. 00209
ANEXO ÚNICO

Servidor Cargo-Classe Função
Tab/Ref/
Niv Secretaria Diretoria Gerência

Edital de 
Abertura

128317-JANAINA 
NEIVA SILVA

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA02-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ODONTOLOGIA 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

001-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE 023/2009

128325-ANA 
VALQUIRIA BIANCHI 
DE SOUZA

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA02-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ODONTOLOGIA 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

001-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE 023/2009
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128333-ELAINE 
CONSTANTINO DOS 
SANTOS

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA02-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ODONTOLOGIA 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

001-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE 023/2009

128465-KELLY 
CRISTIANE DOS REIS

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA02-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ODONTOLOGIA 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

001-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE 023/2009

128473-FABIANE 
PEREIRA DA SILVA

TECNICO DE 
SAUDE PUBLICA-A

TSPA02-TSP - ASSISTENCIA 
DE  ODONTOLOGIA 79/I/1

21-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

2104-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE

001-DIRETORIA DE 
AÇÕES EM SAÚDE 023/2009

EDITAIS
EDITAL 77/2010 - GSAP/DGTES/AMS

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚ-
BLICO ABERTO PELO EDITAL 023/2009-DGTES/GSAP/
AMS, PARA O CARGO DE PROMOTOR DE SAÚDE PÚ-
BLICA, FUNÇÃO DE SERVIÇO DE MEDICINA GERAL.

Faço pública, para conhecimento dos interessados, a con-
vocação, autorizada pela CI nº 071/2010 - GSAP/DGTES/
AMS, do candidato abaixo relacionado, aprovado no Con-
curso Público aberto pelo Edital 023/2009-DGTES/GSAP/
AMS, para o cargo de Promotor de Saúde Pública,  função
Serviço de Medicina Geral,  sito à Avenida Jorge Casoni nº
2350, na Gerência de Seleção e Acompanhamento de Pes-
soas, para ser encaminhado aos exames clínicos que pre-
cedem a contratação.

CLASS. NOME

8 Márcio Makoto Nishida

O não comparecimento no prazo máximo de 03(três) dias
úteis contados a partir da data de publicação deste Edital
implicará na desclassificação do referido candidato, bem
como se, encaminhado aos exames clínicos de saúde, não
retornar portando toda a documentação exigida no prazo
máximo de 07 dias.

Londrina, 9 de junho de 2010. Edson Antonio de Sousa - Diretor
Superintendente A.M.S., Pedro Eugenio Sperandio - Diretor
de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde A.M.S.

EDITAL 78/2010 - GSAP/DGTES/AMS

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO
PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL 023/2009-DGTES/GSAP/
AMS, PARA O CARGO DE TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLI-
CA, FUNÇÃO DE ASSISTENCIA EM ENFERMAGEM.

Faço pública, para conhecimento dos interessados, a con-
vocação, autorizada pela CI nº 070/2010 - GSAP/DGTES/
AMS, dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no
Concurso Público aberto pelo Edital 023/2009-DGTES/GSAP/
AMS, para o cargo de Técnico de Saúde Pública, função
Assistência de Enfermagem, para comparecer à Villa da
Saúde, sito à Avenida Jorge Casoni nº 2350, na Gerência de
Seleção e Acompanhamento de Pessoas, para serem enca-
minhados aos exames clínicos que precedem a contratação.

CLASS. NOME
32 Eliane de Farias 

O não comparecimento no prazo máximo de 03(três) dias
úteis contados a partir da data de publicação deste Edital
implicará na desclassificação do referido candidato, bem
como se, encaminhado aos exames clínicos de saúde, não
retornar portando toda a documentação exigida no prazo
máximo de 07 dias.

Londrina, 9 de junho de 2010. Edson Antonio de Sousa - Diretor
Superintendente A.M.S., Pedro Eugenio Sperandio - Diretor
de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde A.M.S.

EDITAL 79/2010 - GSAP/DGTES/AMS

DESCLASSIFICA, E CONVOCA CANDIDATO APROVADO
NO CONCURSO PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL 024/
2009-DGTES/GSAP/AMS, DESTINADO AO PROVIMEN-
TO DO CARGO DE PROMOTOR PLANTONISTA DE SAÚ-
DE PÚBLICA, FUNÇÃO DE SERVIÇO DE MEDICINA GE-
RAL PLANTONISTA.

Faço pública para conhecimento dos interessados, a des-
classificação do candidato Tiago André Ribeiro, aprovado no
Concurso Público aberto pelo Edital 040/2007-DGTES/GSAP/
AMS, para o cargo de Promotor Plantonista de Saúde Públi-
ca, função de Serviço de Medicina Geral Plantonista, por
desistência do mesmo.

Fica convocada a candidata abaixo relacionada aprovada no
Concurso Público aberto pelo Edital 024/2009-DGTES/GSAP/
AMS, para o cargo de Promotor Plantonista de Saúde Públi-
ca, função de Serviço de Medicina Geral Plantonista, para
comparecer à Villa da Saúde, sito à Avenida Jorge Casoni nº
2350, na Gerência de Seleção e Acompanhamento de Pes-
soas, para ser encaminhada aos exames clínicos que pre-
cedem a contratação.

CLASS. NOME

6 Heloísa Trevisan Hata

O não comparecimento no prazo máximo de 03(três) dias
úteis contados a partir da data de publicação deste Edital
implicará na desclassificação do referido candidato, bem
como se, encaminhado aos exames clínicos de saúde,
não retornar portando toda a documentação exigida no
prazo máximo de 07 dias.

Londrina, 15 de junho de 2010. Edson Antonio de Sousa
- Diretor Superintendente A.M.S., Pedro Eugenio
Sperandio - Diretor de Gestão do Trabalho e da Educa-
ção em Saúde A.M.S.continua...

33 Adriana Márcia Raimundo 
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CMTU
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO

EDITAL 03/2010
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO

A Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-
LD, desclassifica e convoca candidatos aprovados no con-
curso público aberto pelo Edital Nº 001/2007 - CMTU-LD para
o cargo de Agente Municipal.

Faço pública para conhecimento dos interessados, a des-
classificação do candidato EDUARDO MORAIS DE MOURA
LEITE, aprovado no concurso público aberto pelo edital n.º
001/2007 – CMTU-LD,  para o cargo de agente municipal,

EDITAL por descumprimento ao Edital de Convocação.
Ficam convocados os candidatos ELIZETE FERREIRA – 45º
classificada, MATEUS CALABRESI LIUTTI – 46º classifica-
do, TALES FAZION JACQUES – 47º classificado, WESLEY
NELSON ANTAL – 48 º classificado, DIEGO FERNANDO
PELOI – 49º classificado e RONALDO GAION – 50º classi-
ficado a comparecerem na Coordenadoria de Gestão de Pes-
soas, a partir de 14 de junho de 2010, para serem encami-
nhados aos exames médicos que precedem à contratação.
O não comparecimento no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data acima mencionada neste Edital im-
plicará sua desclassificação automática.

Londrina, 10 de junho de 2010. Cristiane R. C. Hasegawa
- Diretora Adm. Financeiro, André Oliveira de Nadai - Diretor
Presidente.

CÂMARA
JORNAL DO LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS

EDITAL
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2010

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA - CML, ESTADO
DO PARANÁ,  por seu Presidente, Vereador José Roque Neto,
usando de suas atribuições legais, resolve divulgar a abertu-
ra das inscrições e estabelecer normas para a realização de
Concurso Público destinado ao provimento de 05 (cinco) va-
gas para o cargo de Técnico Legislativo, bem como para a
formação de cadastro de reserva para quadro de pessoal
efetivo da Câmara Municipal de Londrina para os cargos de
Advogado, Analista de Informática e Contador.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será regido pelas regras
estabelecidas no presente Edital, executado pela
Coordenadoria de Processos Seletivos, da Universidade
Estadual de Londrina – Cops/UEL e destinado a selecionar
candidatos para o suprimento de 05 (cinco) vagas ao cargo
de Técnico Legislativo e para formação de Cadastro de Re-
serva para os cargos de Advogado, Analista de Informática e
Contador, conforme subitem 2.3 deste Edital.
1.2 A seleção de que trata este Edital consistirá de avalia-
ção de conhecimentos por meio de aplicação de Prova
Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, de Prova
de Títulos, de caráter classificatório, de acordo com a
especificidade do cargo, em conformidade com o estabele-
cido neste Edital, ambas realizadas pela Cops/UEL e de
Avaliação Médica, de caráter eliminatório, nos termos do
item 16 do presente edital, sob responsabilidade da CML.
1.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito

acompanhar a publicação ou divulgação dos atos
concernentes ao Concurso Público, divulgados na Internet,
no endereço eletrônico www.cops.uel.br, obrigando-se a aten-
der aos prazos e condições estipulados neste Edital e nos
que forem publicados durante o período de validade do Con-
curso Público.
1.4 A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação táci-
ta das normas estabelecidas neste Edital e em outros que
forem publicados durante a realização do Concurso, cujas re-
gras, normas e critérios, obrigam-se os candidatos a cumprir.
1.5 A publicação do resultado final do Concurso Público
será feita em duas listas, por ordem decrescente de pon-
tos, sendo a primeira uma lista geral contendo a pontua-
ção de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com
deficiência, e a segunda, uma lista com a pontuação das
pessoas com deficiência.
1.6 As vagas reservadas a candidatos com deficiência não
preenchidas serão revertidas aos demais candidatos de ampla
concorrência.
1.7 O prazo de validade do Concurso Público esgotar-se-á
em 2 (dois) anos, a contar da data de publicação do ato de
homologação do resultado final do Concurso Público, po-
dendo vir a ser prorrogado, uma única vez, por igual período,
a critério da CML.
1.8 Será admitida a impugnação deste Edital, por meio de
requerimento devidamente justificado, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis a contar da sua publicação, dirigido à CML.
1.9 As provas serão realizadas no município de Londrina,
Estado do Paraná, nos locais previamente indicados.

2. DOS CARGOS
2.1 DO REGIME JURÍDICO:
Regime Jurídico Estatutário e Previdência Municipal.
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2.2 DA JORNADA DE TRABALHO
A carga horária de trabalho será de 6 (seis) horas contínuas
diárias, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho
por semana.
2.3 DOS CARGOS, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS
MÍNIMOS E REMUNERAÇÃO MENSAL:

CARGOS Vagas Requisitos Mínimos
REMUNERAÇÃO 

MENSAL

R$ 2.619,65 

Abono – R$ 500,00
Auxílio Alimentação – 

R$ 161,08

R$ 2.619,65 

Abono – R$ 500,00

Auxílio Alimentação – 
R$ 161,08

R$ 2.619,65 

Abono – R$ 500,00
Auxílio Alimentação – 

R$ 161,08

R$ 1.401,21 

Abono – R$ 500,00

01 – Reservada a Pessoa 
com Deficiência

Auxílio Alimentação – 
R$ 214,77

04 – Ampla Concorrência

C
on

ta
do

r

CR
Curso de Graduação em 
Ciências Contábeis (*)

T
éc

ni
co

 
Le

gi
sl

at
iv

o

Ensino Médio concluído

A
dv

og
ad

o

CR
Curso de Graduação em 

Direito (*)

A
na

lis
ta

 d
e 

In
fo

rm
át

ic
a

CR
Curso de Graduação na 
área de informática (*)

CR – Cadastro Reserva
(*) Diploma ou certificado de conclusão de Curso de Gradu-
ação (Bacharelado) exigido para o cargo, expedido por insti-
tuição de ensino superior, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC) e registro no Órgão de Clas-
se, quando houver.

2.1 A descrição dos cargos consta no Anexo I deste Edital.

3. DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 O Cadastro de Reserva será integrado por todos os can-
didatos aprovados e classificados no Concurso Público, que
poderão ser convocados futuramente para realizar avaliação
médica e posterior admissão, conforme quantitativo de va-
gas autorizado.
3.2 A convocação dos integrantes do Cadastro de Reserva
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final dos
candidatos aprovados e classificados, de acordo com o dis-
posto no item 13.
3.3 A admissão dos candidatos integrantes do Cadastro
de Reserva observará todos os procedimentos e critérios
estabelecidos neste Edital, inclusive os referentes à ava-
liação médica.
3.4 Quando o número de vagas autorizadas para convocação
de candidatos do Cadastro de Reserva permitir a aplicação do
percentual de reserva de vagas previsto neste Edital, serão
convocadas as pessoas com deficiência classificadas.
3.5 A inclusão no Cadastro de Reserva gera para o candidato
apenas a expectativa de direito à convocação e admissão,
ficando reservado à CML o direito de proceder às admissões,
em número que atenda ao interesse e às necessidades do
serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público.

4. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA
ADMISSÃO
4.1 É condição para admissão:
4.1.1 Aprovação e classificação do candidato no Concurso
Público de que trata o presente Edital;
4.1.2 Comparecimento do candidato aprovado e classificado à
CML, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data

do recebimento da correspondência de convocação oficial.
4.2 Os candidatos aprovados e classificados serão convo-
cados, pela CML, via correspondência registrada com Aviso
de Recebimento - AR, obedecida rigorosamente a ordem de
classificação final e dentro do prazo de validade do Concur-
so Público, para apresentarem a documentação necessária
à admissão.
4.2.1 Os candidatos aprovados e classificados no Concur-
so Público deverão comunicar à CML eventuais alterações
do endereço indicado na inscrição. A não atualização do
endereço resulta em prejuízo ao candidato, sem nenhuma
responsabilidade para a CML;
4.2.2 O não comparecimento do candidato dentro do prazo
indicado no subitem 4.1.2, sem qualquer manifestação, pres-
supõe a desistência de seu direito à admissão, ficando a
CML liberada para chamar o candidato aprovado e classifi-
cado imediatamente a seguir, para admissão;
4.2.3 O candidato que, convocado para a admissão, recu-
sar, deixar de assumir a vaga, ou não atender qualquer re-
quisito e/ou não apresentar documentação, conforme as
condições deste Edital, será considerado desclassificado
do Concurso Público.
4.3 São requisitos para admissão no cargo, na data de ad-
missão:
4.3.1 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
4.3.2 Ser brasileiro e, no caso de nacionalidade portugue-
sa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasi-
leiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos di-
reitos políticos, na forma do disposto no artigo 13 do Decre-
to nº 70.436, de 18.04.72;
4.3.3 Ter aptidão física e mental para o exercício das atri-
buições do cargo;
4.3.4 Ter concluído a escolaridade mínima exigida para o
cargo, conforme subitem 2.3 deste Edital.
4.4 São documentos necessários para apresentação, quan-
do da convocação:
4.4.1 Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o
caso;
4.4.2 Cédula de Identidade;
4.4.3 Cadastro de Pessoa Física – CPF;
4.4.4 Diploma ou Certificado de conclusão de curso de gra-
duação exigido para os cargos de Advogado, Analista de
Informática e Contador, expedido por instituição de ensino
superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da Edu-
cação (MEC) e registro no respectivo Órgão de Classe, quan-
do houver;
4.4.5 Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Mé-
dio para o cargo de Técnico Legislativo;
4.4.6 Prova de quitação com o Serviço Militar para os can-
didatos do sexo masculino (Certificado de Reservista ou de
Dispensa de Incorporação);
4.4.7 Prova de quitação com as obrigações eleitorais;
4.4.8 Comprovação, no caso de nacionalidade portuguesa,
de estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasilei-
ros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direi-
tos políticos, na forma do disposto no artigo 13 do Decreto
nº 70.436, de 18.04.72;
4.4.9 Declaração de bens atualizada até a data de admis-
são (na forma da Lei nº 8.429/92);
4.4.10Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos
e/ou incapazes, se for o caso;
4.4.11 1 (uma) fotografia 3x4 recente;
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4.4.12Certidões negativas de registros cíveis e criminais dos
cartórios distribuidores da Justiça Federal e Estadual onde
tenha residido nos últimos cinco anos, expedidas até 30
dias anteriores à data da nomeação.
4.5 Os documentos dos subitens 4.4.1 a 4.4.10 deverão ser
apresentados por fotocópia acompanhados do original. Os
documentos do subitem 4.4.12, no original, dentro do prazo
de validade.
4.6 Os candidatos convocados realizarão Exame Médico Pré-
Admissional sob responsabilidade da CML, que comprove a
aptidão física e mental para o exercício do cargo.
4.6.1 Os candidatos convocados considerados inaptos
quando da realização do Exame Médico Pré-Admissional,
ou que não se sujeitarem à realização do mesmo, serão
eliminados do Concurso.
4.7 O candidato que possuir outra função ou emprego em
órgão da Administração Direta ou Indireta, Autarquia, Em-
presa Pública, Sociedade de Economia Mista e Fundação
mantida pelo Poder Público, deverá – previamente à sua
admissão - adequar-se ao disposto nos incisos XVI e XVII do
Artigo 37 da Constituição Federal, informando à CML essa
condição, dentro dos prazos estabelecidos.
4.8 A não apresentação dos documentos comprobatórios ou
a falta de comprovação de qualquer dos requisitos exigidos
para a admissão, ou ainda daqueles documentos que vie-
rem a ser estabelecidos em legislação superveniente ou que
forem considerados necessários, impedirá a admissão do
candidato e exercício do cargo e implicará a sua eliminação
do Concurso Público e nulidade da aprovação ou da classifi-
cação e dos efeitos dela decorrentes.
4.9 Verificada a qualquer tempo a falsidade nos documentos
apresentados, o candidato será eliminado do Concurso Pú-
blico, com nulidade da aprovação ou da classificação e dos
efeitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais, cíveis
e administrativas aplicáveis.

5. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DE-
FICIÊNCIA
5.1 À pessoa com deficiência, amparada pelo artigo 37, inciso
VIII da Constituição Federal, e pelo art. 9º da Lei Municipal
nº 4.928, de 17 de janeiro de 1992, fica reservado o percentual
de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas por cargo, de
acordo com o subitem 2.3 do presente Edital.
5.2 O percentual de vagas a ser reservado para cada car-
go objeto deste Edital à pessoa com deficiência será obser-
vado ao longo do período de validade do Concurso Público,
inclusive em relação às vagas que surgirem ou que forem
criadas e que vierem a ser preenchidas por candidatos clas-
sificados no Cadastro de Reserva (subitem 2.3), desde que
o quantitativo de vagas assim permita.
5.3 A cada 10 vagas que eventualmente surgirem para o cargo
de Técnico Legislativo, além das 5 vagas ofertadas inicial-
mente, a décima vaga será destinada à pessoa com deficiên-
cia. Para os cargos que tem inicialmente formação de Cadas-
tro Reserva, a cada 10 vagas que surgirem para Advogado,
Analista de Informática e Contador, a décima vaga deverá ser
destinada à pessoa com deficiência. Caso não existam can-
didatos com deficiência a serem convocados, as vagas reser-
vadas serão utilizadas para ampla concorrência.
5.4 É considerada pessoa com deficiência aquela que se
enquadra nas categorias discriminadas na Lei Federal nº
7.853, de 24 de outubro de 1989 e no e Decreto Federal nº

3.298, de 20 de dezembro de 1999, com alterações
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.298 de 02/12/2004.
5.5 Para inscrição como pessoa com deficiência, o candi-
dato deverá observar, no momento da inscrição, os proce-
dimentos específicos previstos no item 7 deste Edital,
assecuratórios de tratamento especial a esse grupo, caso
contrário não concorrerá às vagas reservadas, mas auto-
maticamente às vagas de ampla concorrência, e nem terá
direito às prerrogativas asseguradas neste Edital à pes-
soa com deficiência.
5.6 Só serão homologadas as inscrições na reserva para
pessoa com deficiência dos candidatos que atenderem ao
disposto no item 7 deste Edital e na Lei Federal
nº 7.853/89.
5.7 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que
não tiver confirmada essa condição, perderá o direito às va-
gas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a
integrar apenas o grupo de candidatos que pleiteiam as va-
gas destinadas à ampla concorrência.
5.8 O candidato com deficiência participará no Concurso
Público em igualdade de condições com os demais candi-
datos no que concerne ao conteúdo da prova, aos critérios
de aprovação, ao horário, à data, ao local de aplicação da
prova e à pontuação mínima exigida para aprovação.
5.9 O candidato que for contratado na condição de pessoa
com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa condição
para pleitear ou justificar mudança de função, remoção,
reopção de vaga, redução de carga horária ou alteração de
jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência
de terceiros no ambiente de trabalho e para o desempenho
das atribuições do cargo.
5.10 Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou
habilitados para as vagas destinadas à pessoa com defici-
ência, as vagas serão ocupadas pelos demais candidatos
classificados e habilitados, observada a ordem geral de clas-
sificação.

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO E PAGA-
MENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1 A inscrição poderá ser efetuada a partir das 17h do dia
05 de julho de 2010 até às 23h do dia 05 de agosto de 2010,
somente via Internet, no endereço eletrônico da
Coordenadoria de Processos Seletivos da Universidade Es-
tadual de Londrina: www.cops.uel.br, em cujo sítio existirá
um link com o formulário destinado à inscrição que deverá
ser devidamente preenchido pelo candidato. Ao final da ins-
crição, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para o
pagamento da taxa de inscrição.
6.2 O servidor público do Município de Londrina fica isento
da taxa de inscrição, conforme dispõe o parágrafo único do
Art. 283 da Lei Municipal nº 4.928/92, desde que comprove
esta condição perante a Câmara Municipal de Londrina, con-
forme o seguinte:
6.2.1 A solicitação do benefício de isenção deverá ser
efetuada nos dias 17 e 18 de junho de 2010, no Departamen-
to de Documentação e Informação (protocolo) da Câmara
Municipal de Londrina, Estado do Paraná, no horário das 9h
às 18h, mediante requerimento do interessado ou de seu
procurador legalmente constituído, cuja procuração deverá
estar acompanhada do documento de identidade do candi-
dato e do representante legal.
6.2.2 O candidato que solicitar a isenção da taxa de inscri-
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ção, deverá apresentar os seguintes documentos:
a) requerimento próprio, devidamente preenchido, solicitan-
do o benefício; e
b) fotocópia do holerite do mês de maio/2010 para os servi-
dores públicos regidos pela Lei Municipal nº 4.928/92; ou
c) original e fotocópia da Carteira de Trabalho, contendo as
folhas de identificação, da qualificação, do último contrato
registrado e da folha posterior ao último contrato de trabalho.
6.2.3 Não será aceito, em hipótese alguma, requerimento
formulado fora do prazo estipulado no subitem 6.2.1, ou que
não contenha todos os documentos exigidos, como tam-
bém não será permitida a juntada de documentos fora do
prazo estabelecido para solicitação do benefício, sendo in-
deferidos os pedidos que não atenderem às condições pre-
vistas neste Edital.
6.2.4 O processo de recebimento, análise, avaliação e deli-
beração do pedido de isenção será coordenado, processado
e decidido pela CML.
6.2.5 Para concessão do benefício, a CML procederá à aná-
lise dos documentos apresentados pelo candidato e decidi-
rá se o requerente da isenção atende aos requisitos previs-
tos neste Edital, podendo, a seu critério, proceder à confe-
rência da documentação apresentada.
6.2.6 Verificada e comprovada a falsidade nas declarações
e nos documentos apresentados pelo requerente do benefí-
cio da isenção, ainda que apurada posteriormente à conces-
são da isenção, o candidato será eliminado do certame, anu-
lando-se todos os atos dele decorrentes.
6.2.7 O Edital, com a relação dos candidatos contempla-
dos com o benefício da isenção do valor da taxa de inscri-
ção, será afixado no Quadro de Editais da Câmara Munici-
pal de Londrina, no dia 25 de junho de 2010 e divulgado no
endereço eletrônico www.cops.uel.br, a partir das 17h.
6.2.8 O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido,
deverá inscrever-se no Concurso Público de acordo com o
subitem  6.1.
6.2.9 O candidato que tiver seu pedido de benefício indeferi-
do, só poderá participar do certame mediante o recolhimento
integral do valor da taxa de inscrição prevista neste edital.
6.3 O candidato inscrito no concurso levado a efeito por meio
do Edital nº 1/2006, da Câmara Municipal de Londrina, para
os cargos de Técnico Legislativo e Analista de Informática,
será considerado isento ao inscrever-se para o mesmo car-
go, conforme as regras deste Edital, sem o pagamento de
nova taxa de inscrição.
6.4 No ato da inscrição o candidato deverá optar por um
único cargo, conforme a relação indicada no subitem 2.3
deste Edital.
6.5 Na hipótese de múltiplas inscrições, será mantida a últi-
ma que tiver sido efetivada. Não serão aceitas solicitações
de mudança de opção de cargo após efetivada a inscrição,
sendo a opção de exclusiva responsabilidade do candidato,
no ato da inscrição.
6.6 O valor da taxa de inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta
reais) para os cargos de Advogado, Analista de Informática e
Contador e de R$ 27,00 (vinte e sete reais) para o cargo de
Técnico Legislativo.
6.7 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 06 de agosto de 2010, em qualquer agência bancá-
ria credenciada, mediante a apresentação do boleto bancá-
rio, que deve ser impresso pelo candidato, após o preenchi-
mento do formulário de inscrição pela Internet.

6.8 A inscrição somente será efetivada e confirmada com o
correspondente pagamento da taxa de inscrição, não se res-
ponsabilizando a Câmara Municipal de Londrina – CML ou a
Coordenadoria de Processos Seletivos da UEL – Cops/UEL
pelo não recebimento da confirmação bancária do recolhi-
mento do valor da taxa de inscrição.
6.9 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o
candidato deverá certificar-se de que preenche todos os re-
quisitos exigidos para a admissão no cargo estabelecidos
neste Edital, pois a taxa, uma vez paga, não será restituída
em qualquer hipótese.
6.10 É vedada a inscrição condicional e/ou fora de prazo.
6.11 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as
provas e a admissão, por meio de processo administrativo
devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode
ocorrer inclusive após a homologação do resultado do Con-
curso Público, desde que verificada a prática de qualquer
ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas decla-
rações e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/ou nos
documentos apresentados, entre outras.
6.12 Ao efetuar a inscrição, o candidato assume o compro-
misso, tácito, de que aceita as condições estabelecidas no
presente Edital e nos demais que vierem a ser publicados
durante a realização do Concurso Público.
6.13 Após 5 (cinco) dias úteis do efetivo pagamento do
boleto bancário, o candidato poderá acompanhar no en-
dereço eletrônico www.cops.uel.br, a situação de sua ins-
crição, devendo, se houver alguma divergência, entrar em
contato com a Coordenadoria de Processos Seletivos,
Universidade  Estadual  de  Londrina,  Rodovia  Celso
Garcia  Cid, PR 445, Km 380, Caixa Postal 6050, CEP
86051-980, Londrina, Paraná.
6.14 Desde que justificada a necessidade, poderá ser atri-
buído atendimento especial para a realização da prova ao
candidato que o solicitar até o dia 05 de agosto de 2010.
6.15 A solicitação de condições especiais para a realização
da prova será atendida obedecendo a critérios de viabilidade
e de razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação
do Concurso Público.
6.16 A relação geral dos candidatos que tiverem as inscri-
ções homologadas será divulgada por meio de edital especí-
fico, no dia 23 de agosto de 2010, no site www.cops.uel.br.
6.17 O candidato que tiver sua inscrição indeferida poderá
interpor recurso dirigido à Coordenadoria de Processos
Seletivos da UEL, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados
da data da divulgação da relação de candidatos inscritos,
observando um dos procedimentos a seguir:
6.17.1Protocolo do recurso na Divisão de Protocolo e Co-
municação da UEL, Rodovia Celso Garcia Cid - PR 445, km
380, Campus da Universidade Estadual de Londrina, no ho-
rário das 8h às 11h30min e das 14h às 17h30min, ou
6.17.2Envio do recurso por meio de correspondência SEDEX,
aos cuidados da Coordenadoria de Processos Seletivos da
UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, km 380, Caixa
Postal 6050, CEP 86051-980, Londrina, Estado do Paraná.
6.18 Não serão aceitas solicitações de homologação de ins-
crições fora dos prazos e diferentes dos procedimentos de-
finidos no subitem 6.17.
6.19 Na hipótese de mero erro material de dados cadastrais
digitados incorretamente no ato da inscrição (nº de docu-
mentos de identificação e/ou endereço), o candidato deverá
informar quais as alterações que devem ser procedidas,
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mencionando também os dados que identificam a sua ins-
crição, por meio do FAX (43) 3328-4448, aos cuidados da
Coordenadoria de Processos Seletivos da UEL, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados da data de divulgação do Edital
de Candidatos Inscritos.
6.20 Decorridos 5 (cinco) dias da data da publicação do
Edital de Inscritos, a Coordenadoria de Processos Seletivos
da UEL não se responsabilizará por inscrições não recebi-
das em decorrência de ordem técnica, falhas de comunica-
ção, congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.
6.21 Os locais de realização das provas serão divulgados
por meio de edital específico, pela Internet, no endereço
eletrônico www.cops.uel.br, a partir das 17h do dia 20 de
setembro de 2010.
6.22 O candidato deverá imprimir o Cartão de Inscrição,
que estará disponível no mesmo endereço eletrônico
www.cops.uel.br, no qual estará indicado o local, o horário e
o endereço de realização da Prova Objetiva, sendo de exclu-
siva responsabilidade do candidato a obtenção do Cartão de
Inscrição por meio de impressão.
6.23 O Cartão de Inscrição contém um espaço destinado
à afixação da cópia da Cédula de Identidade do candidato e
somente será válido com a fotografia, que deverá ser atual.
6.24 O Cartão de Inscrição será exigido para o ingresso do
candidato na sala de prova juntamente com o documento
oficial de identidade, de acordo com o subitem 8.6.

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO APLICÁVEIS
À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1 O candidato com deficiência, conforme estabelecido no
item 5, deverá declarar essa condição ao efetivar sua inscri-
ção, e, no período de 05 de julho a 05 de agosto de 2010,
deverá enviar, obrigatoriamente, à Coordenadoria de Proces-
sos Seletivos da UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445,
CEP 86051-980, Caixa Postal 6050, Londrina - PR, por meio
de correspondência, por A.R. (Aviso de Recebimento), o lau-
do médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiên-
cia, sendo de caráter obrigatório o código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como
a provável causa da deficiência.
7.2 Ao candidato com deficiência que não realizar a inscri-
ção de acordo com o disposto no subitem 7.1 terá sua ins-
crição processada como candidato não portador de deficiên-
cia, não cabendo a interposição de recurso nesta hipótese.
7.3 A Cops não se responsabiliza pelo não recebimento do
laudo médico até a data de homologação das inscrições,
sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
o encaminhamento da correspondência junto às Agências
de Correio.
7.4 O candidato com deficiência poderá solicitar por escrito,
pessoalmente na Divisão de Protocolo e Comunicação da
UEL ou pelo correio via SEDEX à Coordenadoria de Proces-
sos Seletivos da UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445,
CEP 86051-980, Caixa Postal 6050, Londrina - PR, prova
ampliada ou com a presença de ledor, ou outro tratamento
diferenciado, cuja solicitação deverá ser efetuada no período
de 05 de julho a 05 de agosto de 2010.
7.5 O candidato com deficiência poderá solicitar, no período
de 05 de julho a 05 de agosto de 2010, pessoalmente na
Divisão de Protocolo e Comunicação da UEL ou por meio de

correspondência, via SEDEX, enviada à Coordenadoria de
Processos Seletivos  da  UEL,  Rodovia  Celso  Garcia  Cid,
PR  445,  CEP 86051-980, Caixa Postal 6050, Londrina -
PR, tempo adicional de no máximo uma hora para a realiza-
ção da prova, apresentando justificativa acompanhada, obri-
gatoriamente, de parecer favorável emitido por especialista
na área de sua deficiência.
7.6 O candidato com deficiência que não fizer a solicitação,
de acordo com o disposto nos subitens 7.4 e 7.5, não rece-
berá atendimento especial.
7.7 A solicitação de condições especiais para realização da
prova será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e
de razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do
Concurso Público.

8. DA PROVA OBJETIVA
8.1 Será aplicada prova com questões objetivas, de caráter
eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos
programáticos constantes do Anexo II deste Edital, sendo as
questões objetivas de múltipla escolha (a, b, c, d, e) distribu-
ídas de acordo com o quadro a seguir para todos os cargos:

Área de Conhecimento Questões

Língua Portuguesa 10

Raciocínio Lógico 5

Conhecimentos Gerais 5

Conhecimentos Específicos 20

Total de Questões 40

8.1 As provas terão por base os programas específicos cons-
tantes no Anexo II. Fica a critério de cada candidato a esco-
lha da bibliografia que entender conveniente.
8.2 Cada questão objetiva valerá 1 (um) acerto.
8.3 A prova será aplicada no dia 26 de setembro de 2010,
com início às 14h, nos locais a serem divulgados no Cartão
de Inscrição dos candidatos.
8.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para
a realização da prova, com antecedência necessária, obri-
gatoriamente munido de lápis, borracha e caneta esferográ-
fica transparente com tinta preta, Cartão de Inscrição con-
tendo fotografia atual e documento de identificação original,
sendo que os portões de acesso serão abertos às 13h20min
e fechados impreterivelmente às 14h, ficando impedido de
ingressar o candidato que chegar ao local de prova após o
horário estipulado, independentemente do motivo, ainda que
por força maior e/ou caso fortuito.
8.5 O ingresso na sala de prova somente será permitido ao
candidato munido de um dos documentos abaixo discrimi-
nados, apresentando forma legível e em via original:
I - Cédula de Identidade Civil (RG);
II - Carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de
representação de classe;
III - Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma
da Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro;
IV - Passaporte brasileiro;
V - Certificado de Reservista;
VI - Carteiras de Identificação das Forças Armadas (Aero-
náutica, Exército ou Marinha);
VII - Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil;
VIII - Carteira Profissional.

8.6 Não serão aceitos como documentos de identidade para
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ingresso na sala de prova: CPF, Certidão de Nascimento, Tí-
tulo Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, car-
teira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade,
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
8.7 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda
que autenticada, nem protocolo de documento de identidade.
8.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documentos de identidade
original, por motivo de roubo, furto ou extravio, deverá apre-
sentar documento que ateste o registro da ocorrência em
órgão policial expedido, no máximo, há 90 (noventa) dias,
sob pena de ficar impedido de realizar a prova.
8.9 Não haverá segunda chamada para qualquer uma das pro-
vas, seja qual for o motivo da ausência do candidato, nem
serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos
estipulados no Cartão de Inscrição do candidato, neste Edital
e em outros editais referentes à fase deste Concurso Público.

9. DOS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO
DA PROVA OBJETIVA
9.1 O candidato deve comparecer ao local designado para a
realização da prova com antecedência necessária, sendo
que os portões de acesso serão abertos às 13h20min e fe-
chados impreterivelmente às 14h, ficando impedido de in-
gressar o candidato que chegar ao local de prova após o
horário estipulado, independentemente do motivo, ainda que
de força maior e caso fortuito.
9.2 Não será permitida, durante a realização da prova, a co-
municação entre os candidatos, nem a utilização de máqui-
nas calculadoras, e/ou similares, livros, anotações, réguas
de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.
9.3 Não será permitida, no dia da realização da prova, a entra-
da de candidatos portando aparelhos eletrônicos (bip, telefo-
ne celular, walkman, notebook, receptor, gravador, e outros
aparelhos eletrônicos) que possam comprometer a seguran-
ça do Concurso Público, a critério da Cops. Caso o candidato
porte qualquer um desses objetos, deverão desligar os mes-
mos e colocá-los sob a carteira. O descumprimento da pre-
sente prescrição implicará a eliminação do candidato, carac-
terizando-se como tentativa de fraude.
9.4 Não será permitida, durante a realização da prova, a uti-
lização de gorros, bonés, óculos escuros e de relógios, que
deverão ser guardados pelos candidatos em local que impe-
ça sua visibilidade.
9.5 O não comparecimento do candidato à prova implicará
sua eliminação do Concurso Público.
9.6 O candidato que usar de atitudes de desacato ou des-
respeito com qualquer dos fiscais ou responsáveis pela apli-
cação da prova, bem como aquele que descumprir o dispos-
to nos subitens 9.2, 9.3 e  9.4 deste Edital, será excluído do
Concurso Público.
9.7 A duração da prova será de 4 (quatro) horas, incluído aí o
tempo para o preenchimento do cartão-resposta. O controle
do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito
do tempo transcorrido, durante a realização da prova, serão
de responsabilidade dos fiscais de sala.
9.8 O tempo de duração da prova poderá ser acrescido em,
no máximo, uma hora para os candidatos que tenham re-
querido tempo adicional para a realização da prova, desde
que o pedido tenha sido deferido, na forma do disposto no
subitem 7.5 deste Edital.
9.9 É de responsabilidade do candidato comparecer ao local

de prova, no horário estipulado no subitem 8.5, para início
da realização da prova, observados os subitens 8.6 e 9.1,
bem como observar o tempo destinado à realização da pro-
va e preenchimento do cartão-resposta (subitem 9.7).
9.10 As respostas às questões objetivas serão transcritas
para o cartão-resposta com caneta esferográfica com tinta
preta, devendo o candidato assinalar uma única resposta
para cada questão.
9.11 As respostas às questões objetivas da prova, lançadas
no cartão-resposta, serão corrigidas por meio de
processamento eletrônico.
9.12 Não serão computadas questões não assinaladas ou
que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura.
9.13 O candidato é responsável pelo correto preenchimen-
to do cartão-resposta e por sua conservação e integridade,
pois em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão,
salvo em caso de defeito de impressão.
9.14 O candidato somente poderá se retirar da sala de pro-
va após uma hora do início da prova, devendo, antes de se
retirar do recinto da sala, entregar aos aplicadores, o cader-
no de prova e o cartão-resposta.
9.15 Ao final do tempo destinado à realização da prova,
em cada sala, é obrigatória a saída simultânea dos três últi-
mos candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerra-
mento da aplicação da prova naquela sala.
9.16 Durante a realização da prova, não será permitido ao
candidato ausentar-se do recinto da sala, a não ser em caso
especial e desde que acompanhado por um componente da
equipe de aplicação da prova.
9.17 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização da prova, deverá levar um acompanhante,
que ficará em local reservado para essa finalidade e que
será o responsável pela guarda da criança. A candidata que
não levar acompanhante não realizará a prova.
9.18 Durante a amamentação, em sala reservada, ficarão
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo
vedada a permanência de acompanhantes, babás ou quais-
quer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou
amizade com a candidata.
9.19 Visando preservar a segurança e a credibilidade do
Concurso Público, por ocasião da realização da prova, to-
dos os candidatos inscritos serão identificados por coleta
da impressão digital.
9.20 Os candidatos aprovados, por cargo, serão classifi-
cados em ordem decrescente de acordo com o número de
pontos obtidos.

10. DOS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E CLASSIFICA-
ÇÃO NA PROVA OBJETIVA
10.1 Para a obtenção do resultado da prova, serão obser-
vados os seguintes critérios:
1º CRITÉRIO: Serão considerados aprovados todos os can-
didatos que apresentarem, no conjunto das questões, total
de acertos igual ou superior a 20 (vinte) e que obtiverem, no
mínimo, 10 (dez) acertos na área de Conhecimentos Espe-
cíficos. Serão automaticamente excluídos do Concurso Pú-
blico os candidatos que não obtiverem o número mínimo de
acertos previsto neste item.
2º CRITÉRIO: Os candidatos aprovados na prova, conforme
o 1º critério, serão classificados de acordo com o resultado
do somatório de pontos obtidos após a aplicação da seguin-
te fórmula:



Jornal Oficial nº 1307 Quarta-feira, 16 de junho de 2010Pág. 14

ÁREA DE CONHECIMENTO FÓRMULA
Pontos 

máximos

Língua Portuguesa nº de acertos x peso 2 20

Raciocínio Lógico nº de acertos x peso 2 10

Conhecimentos Gerais nº de acertos x peso 2 10

Conhecimentos Específicos nº de acertos x peso 3 60

100Total de Pontos da Prova

10.1 Os candidatos aprovados, por cargo, identificados por
nome e RG, serão classificados em ordem decrescente de
acordo com o número de pontos obtidos na prova, após a
aplicação do 2º critério previsto no subitem 10.1, com obser-
vância do disposto no subitem 1.5.

11. DA PROVA DE TÍTULOS
11.1 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será apli-
cada exclusivamente para os cargos de nível superior: Advo-
gado, Analista de Informática e Contador.
11.2 Os candidatos eliminados, ou seja, aqueles que não
atenderem aos critérios estabelecidos no subitem 10.1 não
terão seus títulos analisados e pontuados.
11.3 Serão analisados os Títulos somente dos 30 primei-
ros candidatos aprovados na Prova Objetiva de Conhecimen-
tos (Advogado, Analista de Informática e Contador), obser-
vando-se rigorosamente a ordem de classificação. Em caso
de empate, todos os candidatos com a mesma pontuação
do último classificado terão os títulos analisados.
11.4 A Prova de Títulos valerá, no máximo, 100 (cem) pontos.
11.5 Para a Prova de Títulos, serão considerados como
títulos hábeis à pontuação somente os que comprovem a
descrição no subitem 11.12, cuja avaliação observará rigoro-
samente os limites de pontuação ali definidos. Somente serão
pontuados os títulos de cursos de pós-graduação stricto-
sensu reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC e
cursos de pós-graduação lato-sensu oferecidos por institui-
ções de educação superior devidamente credenciadas.
11.6 A comprovação da categoria experiência profissional
descrita no subitem 11.12 deverá ser efetuada mediante apre-
sentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (página de identificação do portador e
página de registro de tempo de serviço que será utilizado
para a Prova de Títulos), ou do Contrato de Prestação de
Serviços, ou de Declaração emitida por órgão público para
atividades com vínculo empregatício. Para as demais situa-
ções, deverá ser apresentada cópia de declaração em que
conste a função exercida e as atividades desempenhadas, o
período de exercício das atividades e outras informações
necessárias à comprovação da experiência profissional.
11.7 O tempo de exercício profissional como advogado po-
derá ser comprovado por meio de certidões dos cartórios
distribuidores judiciais, de acordo com o disposto no art. 5º,
parágrafo único, alíneas a) a c), do Regulamento Geral do
Estatuto da Advocacia e da OAB.
11.8 Não será computado, como experiência profissional,
o tempo de estágio profissional supervisionado ou monitorado.
11.9 Para efeito de cálculo de tempo de experiência profis-
sional, a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será
convertida em mês completo. A experiência profissional só
será pontuada a cada 06 (seis) meses completos.
11.10 Não será considerado, para efeito de pontuação, o
tempo de serviço paralelo ou concomitante prestado na mes-
ma instituição ou não, considerando-se sempre aquele de
maior pontuação.

11.11 O candidato deverá apresentar os documentos
comprobatórios impressos, encadernados e autenticados.
11.12 São critérios de avaliação dos títulos:

Categoria Descrição
Valor unitário 

(pontos)
Valor máximo 

(pontos)

Doutorado 30,0 30,0

Mestrado 20,0 20,0

Curso de Aperfeiçoamento ou 
Extensão com duração mínima 
de 80 horas* 1,0 5,0

2) Experiência 
Profissional

Tempo de Trabalho na área de 
formação exigida para o cargo

2,5 ponto a cada 
período completo 
de 6 meses 35,0

100 pontosPontuação Máxima 

5,0 10,0

1) Formação 
Acadêmica

Curso de Especialização com 
duração mínima de 360 horas

* Curso de aperfeiçoamento ou extensão concluído a partir
de 2005.

11.13 Somente serão pontuados os documentos apresen-
tados nos quais constem o início e o término do período,
bem como a carga horária.
11.14 Os títulos serão recolhidos pelos fiscais de sala, no
dia da realização da Prova Objetiva de Conhecimentos, em
26 de setembro de 2010, no horário das 14h às 14h30min,
na própria sala em que o candidato estiver realizando a Pro-
va Objetiva, conforme estipulado no Cartão de Inscrição e
Edital de Ensalamento.
11.15 Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão
de novos documentos após a entrega dos títulos e/ou após
a data e horário estipulados para sua entrega, no subitem
11.14 deste Edital.
11.16 Durante a entrega dos documentos para a Prova de
Títulos, todos os candidatos deverão observar conduta ade-
quada e na forma determinada pelo fiscal de sala.
11.17 Para a Prova de Títulos, somente serão aceitas cópi-
as autenticadas dos documentos originais, legíveis e em
bom estado de conservação. Em hipótese alguma o fiscal
responsável pelo recebimento dos títulos poderá receber e/
ou reter documentos originais.
11.18 No ato da entrega dos títulos, será fornecido ao can-
didato o comprovante de recebimento da documentação apre-
sentada, que será computada em número de volumes e/ou
de folhas entregues. As cópias de documentos entregues
não serão devolvidas em hipótese alguma.
11.19 Os documentos entregues serão acondicionados em
envelopes específicos, personalizados por candidato. A
Coordenadoria de Processos Seletivos da Universidade Es-
tadual de Londrina procederá à análise dos títulos dos can-
didatos aprovados na Prova Objetiva, conforme estabelecido
no subitem 11.2.
11.20 Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos
encaminhados por via postal, fax, correio eletrônico ou ane-
xados em protocolos de recursos administrativos.
11.21 Receberá pontuação zero na avaliação de títulos, o
candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e
no local estipulados neste Edital. O candidato que receber
pontuação zero na Prova de Títulos manterá esta pontua-
ção, juntamente com os pontos da Prova Objetiva para cál-
culo da classificação final.
11.22 O resultado da pontuação da Prova de Títulos será
divulgado no endereço eletrônico www.cops.uel.br, por or-
dem decrescente de pontuação.



Jornal Oficial nº 1307 Pág. 15 Quarta-feira, 16 de junho de 2010

11.23 A documentação comprobatória apresentada para a
Prova de Títulos será analisada quanto à sua autenticidade
durante o processo seletivo e, mesmo após a nomeação, o
candidato será excluído do Concurso Público ou tornado sem
efeito o ato de nomeação, observado o devido processo ad-
ministrativo, caso seja comprovada qualquer irregularidade,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
11.24 A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser
comprovada, no mínimo com o ato de homologação da defe-
sa de tese, dissertação ou monografia.
11.25 Os certificados de pós-graduação expedidos no exte-
rior somente serão aceitos se revalidados por instituição
pública de ensino superior no Brasil.
11.26 Todo documento da Prova de Títulos expedido em lín-
gua estrangeira, somente será considerado se traduzido para
a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.
11.27 Caberá à Banca Examinadora a análise de casos
omissos e a apreciação de documentos em desconformidade
com as previsões editalícias.

12. DOS RECURSOS
12.1 No dia 27 de setembro de 2010, às 17h, será divulga-
do o gabarito oficial provisório da Prova Objetiva, no seguinte
endereço da Internet: www.cops.uel.br.
12.2 A partir da divulgação do gabarito provisório da Prova
Objetiva, o candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis
para interpor recurso, utilizando-se do formulário específico
que estará disponível na Internet no seguinte endereço:
www.cops.uel.br, que deverá ser protocolizado na forma des-
crita no subitem 12.5.
12.3 O candidato deverá utilizar um formulário para cada
questão. Formulários contendo mais de uma questão não
serão aceitos.
12.4 A partir da divulgação da pontuação obtida na Prova
de Títulos, poderá o candidato, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, interpor recurso, mediante requerimento em formulá-
rio específico que estará disponível na Internet no seguinte
endereço www.cops.uel.br, que deverá ser protocolizado na
forma descrita no subitem 12.5, deste Edital.
12.5 Os recursos deverão ser protocolizados junto à Divi-
são de Protocolo e Comunicação da UEL, Rodovia Celso
Garcia Cid – PR 445, km 380, CEP 86051–980, Caixa Pos-
tal 6050, Londrina, Estado do Paraná, nos seguintes horári-
os: das 8h às 11h30min e das 14h às 17h30min ou posta-
dos, via SEDEX, ao endereço acima, desde que dentro dos
prazos estabelecidos nos subitens 12.2 e 12.4 deste Edital.
12.6 Os recursos interpostos fora de prazo não serão ad-
mitidos nem analisados no mérito.
12.7 Serão admitidos recursos relativos ao gabarito provi-
sório, à formulação, ao conteúdo das questões da Prova
Objetiva ou à pontuação e Prova de Títulos, desde que devi-
damente fundamentados.
12.8 A Coordenadoria de Processos Seletivos da UEL não
se responsabiliza pelo não recebimento de recursos envia-
dos via SEDEX até a divulgação dos resultados.
12.9 Os recursos que não estiverem redigidos no formulá-
rio específico, subitens 12.2 e 12.4, bem como os que forem
encaminhados por via postal comum, via fax ou via correio
eletrônico, não serão admitidos nem analisados.
12.10 Os recursos da Prova Objetiva serão apreciados pela
Coordenadoria de Processos Seletivos da UEL, que os jul-
gará em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do término

do prazo para interposição.
12.11 O resultado dos recursos das Provas Objetivas será
dado a conhecer mediante publicação dos gabaritos oficiais
definitivos no site www.cops.uel.br.
12.12 As respostas dos recursos estarão à disposição do
recorrente nos autos do processo, na secretaria da Cops,
pelo prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação do
gabarito oficial definitivo.
12.13 Os recursos da Prova de Títulos serão apreciados pela
Coordenadoria de Processos Seletivos da UEL, que os jul-
gará no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a
partir do término do prazo de interposição. O resultado dos
recursos da Prova de Títulos será dado a conhecer median-
te publicação no site www.cops.uel.br. Os candidatos recor-
rentes não serão comunicados individualmente do resultado
dos recursos. As respostas dos recursos estarão à disposi-
ção do recorrente nos autos do processo, na secretaria da
Cops, pelo prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
do resultado dos recursos.
12.14 Os pontos relativos às questões objetivas que,
porventura, forem anuladas, serão atribuídos a todos os can-
didatos que se submeteram à respectiva prova.
12.15 Caso haja correção de alternativa no gabarito oficial
definitivo, os efeitos dela decorrentes serão aplicados a to-
dos os candidatos. O processamento do resultado final se
dará com base no gabarito oficial definitivo.
12.16 Não serão admitidos recursos relativos ao preenchi-
mento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto
do cartão-respostas, nem pelo motivo de resposta que apre-
senta rasura.
12.17 Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão de
resultado de recurso.

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO
13.1 A classificação final dos candidatos será publicada,
após decididos os recursos, mediante edital específico, con-
forme previsto no subitem 1.5 deste Edital e publicado no
Jornal Oficial do Município de Londrina, no endereço
eletrônico www.londrina.pr.gov.br/jornaloficial , e no site
www.cops.uel.br, servindo como atestado de aprovação, e
será ordenada de acordo com os valores decrescentes das
pontuações finais por cargo, nome e RG.
13.2 A classificação final no Concurso Público será basea-
da na pontuação final obtida:

CARGO PONTUAÇÃO FINAL

Técnico Legislativo Pontuação obtida na Prova Objetiva

Advogado, Analista de Informática e 
Contador

PF=

6
24 PT)+PO( ××

em que: PF: Pontuação Final; PO: Pontuação obtida na
Prova Objetiva; PT: Pontuação obtida na Prova de Títulos

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
14.1 Ocorrendo empate na pontuação final obtida pelos can-
didatos na prova, serão adotados os seguintes critérios de
desempate, sucessivamente:
a) ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o
último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme
art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;
b) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Es-
pecíficos;
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c) maior pontuação na Prova de Títulos, quando couber;
d) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
e) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais;
f) maior pontuação nas questões de Raciocínio Lógico;
g) maior idade, excetuando-se o critério definido na alínea “a”.

15. DO APROVEITAMENTO
15.1 Os candidatos classificados integrarão Cadastro de
Reserva, pelo período de validade do Concurso. Entende-se
por Cadastro de Reserva o contingente de candidatos habili-
tados passíveis de convocação pela CML, de acordo com
critérios de necessidade, conveniência e oportunidade.

16. DA AVALIAÇÃO MÉDICA
16.1 Os candidatos aprovados e classificados, quando
convocados para admissão, realizarão Exame Médico Pré-
Admissional sob responsabilidade da CML, que comprove a
aptidão física e mental para o exercício do cargo.
16.2 Os candidatos convocados considerados inaptos
quando da realização do Exame Médico Pré-Admissional,
ou que não se sujeitarem à realização do mesmo, serão
eliminados do processo.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 Caberá à CML homologar o resultado final do Concur-
so Público, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publica-
ção da classificação final.
17.2 A não apresentação dos documentos comprobatórios
dos requisitos exigidos para a admissão e exercício no car-
go e o não atendimento das demais condições constitucio-
nais, legais e regulamentares previstas neste Edital, impli-
cará nulidade da aprovação, classificação e perda dos direi-
tos decorrentes.
17.3 Não haverá segunda chamada para qualquer uma das
provas e/ou etapas do Concurso, implicando, a ausência do
candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente
ou outro fato, a sua eliminação automática do Concurso.
17.4 Todos os atos oficiais referentes ao Concurso Públi-
co, normatizados por este Edital, serão divulgados na Internet,
no endereço eletrônico www.cops.uel.br.
17.5 A aprovação no Concurso Público para formação de
Cadastro de Reserva assegura apenas a expectativa de di-
reito à admissão, ficando a concretização desse ato condi-
cionada à observância das disposições legais pertinentes,
ao exclusivo interesse e conveniência da CML, à rigorosa
ordem de classificação e ao prazo de validade do Concurso.
17.6 O candidato aprovado e convocado poderá desistir
definitiva ou temporariamente da nomeação, implicando a
desistência temporária renúncia à classificação e passando
a posicionar-se em último lugar na lista dos aprovados.
17.7 Os candidatos admitidos estarão sujeitos ao período
de 03 (três) anos de estágio probatório para efeitos de es-
tabilidade, nos termos do Artigo 6º da Emenda Constituci-
onal nº 19/98.
17.8 Será excluído do Concurso Público, por ato da CML,
candidato que prestar declaração falsa ou inexata, em qual-
quer documento, ou usar de meios ilícitos durante o Concur-
so Público, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
17.9 As despesas decorrentes da participação no Concur-
so Público correrão às expensas do candidato, assim como
as despesas decorrentes de deslocamento para realização
da Avaliação Médica.

17.10 Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir
da data de suas publicações, excluindo-se o dia da publica-
ção e incluindo-se o dia do vencimento.
17.11 O descumprimento de quaisquer das instruções des-
te Edital implicará a eliminação do candidato do Concurso
Público.
17.12 Não serão fornecidos atestados, certificados ou certi-
dões relativos à classificação ou pontuações de candidatos,
valendo para tal fim os resultados constantes dos editais
publicados no Jornal Oficial do Município de Londrina, no
endereço eletrônico www.londrina.pr.gov.br/jornaloficial, e no
endereço eletrônico www.cops.uel.br.
17.13 Não serão dadas, por telefone, informações que cons-
tam neste Edital e nos editais que forem publicados. É de
exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompa-
nhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao
Concurso Público, divulgados na Internet no endereço
eletrônico www.cops.uel.br, obrigando-se a atender aos pra-
zos e condições estipulados neste Edital e nos que forem
publicados durante o período de validade do concurso.
17.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Administra-
ção da Câmara Municipal de Londrina e pela Coordenadoria
de Processos Seletivos da UEL/Cops.

Londrina, 14 de junho de 2010. José Roque Neto - Presiden-
te da Câmara Municipal de Londrina.

ANEXO I – Descrição Sumária das Atividades

ADVOGADO
- Orientar e elaborar pareceres, quanto aos aspectos da
constitucionalidade e legalidade, as ações administrativas e
legislativas.
- Elaborar os pareceres emitidos pela Comissão de Justiça,
Legislação e Redação.
- Propor ações judiciais e elaborar defesas e recursos em
processos administrativos e judiciais.
- Assessorar os trabalhos e elaborar relatórios conclusivos
de comissões legislativas, quando estes exigirem fundamen-
tação jurídica.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

ANALISTA DE INFORMÁTICA
- Identificar as necessidades dos setores com relação à
sistematização de processos de trabalho, e proceder à ins-
talação, à manutenção e à modificação, quando necessário,
dos sistemas.
- Elaborar e implantar o Plano Diretor de Informática com
base nas diretrizes do Diretor Geral.
- Coordenar as atividades nas diferentes fases da análise do
programa, nas definições e no detalhamento de soluções,
na codificação dos problemas, nos testes de programas e
eliminação de erros.
- Dirigir a execução, preparação, manutenção e/ou atualiza-
ção de programas.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

CONTADOR
- Manifestar-se nos processos administrativos de ordem
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financeira.
- Assessorar os vereadores em matérias orçamentárias,
tributárias, financeiras e outras relacionadas à Contabili-
dade Pública.
- Exarar pareceres sobre os balancetes patrimoniais, orça-
mentários, econômicos e financeiros da Administração Direta
e Indireta.
- Assessorar os vereadores sobre matérias do Plano
Plurianual de Investimentos, do Orçamento Anual e da Lei
de Diretrizes Orçamentárias.
- Elaborar projetos de lei sobre matérias orçamentárias e
financeiras.
- Elaborar e exercer o controle da execução do orçamento
da Câmara.
- Elaborar demonstrativos mensais, balancetes, balanços e
prestação de contas da Câmara.
- Elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução orça-
mentária.
- Acompanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade
Fiscal pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município.
- Realizar auditoria contábil e financeira.
- Registrar os atos e fatos de natureza contábil e elaborar os
demonstrativos financeiros correspondentes.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

TÉCNICO LEGISLATIVO
Especialidade: Assessoria Técnico-Legislativa
- Elaborar projetos de lei, de emenda à Lei Orgânica, de
resolução e de decreto legislativo.
- Assessorar a Mesa Executiva e as comissões permanen-
tes - exceto as Comissões de Justiça, Legislação e Redação
e de Finanças e Orçamento - e as comissões temporárias
em matérias que exijam apreciação técnica e regimental,
elaborando os pareceres sob responsabilidade daquelas.
- Proceder a estudos de alteração da legislação municipal,
quando necessário.
- Assessorar a Mesa Executiva, os vereadores e as comis-
sões permanentes e temporárias em questões regimentais.
- Efetuar a atualização e a consolidação da legislação muni-
cipal, quando necessário.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Processo Legislativo
- Receber, conferir e registrar todos os processos legislativos
e acompanhar e controlar os prazos de tramitação.
- Elaborar a pauta, acompanhar a apreciação das matérias
constantes da pauta e executar os trabalhos de apoio à rea-
lização das sessões ordinárias, extraordinárias e especiais.
- Dar encaminhamento às matérias conforme determinação
do Presidente.
- Secretariar as comissões legislativas, elaborar os docu-
mentos a serem por estas expedidos, bem como os relató-
rios a serem apresentados.
- Controlar o prazo para conclusão dos trabalhos das comis-
sões temporárias e a representação do Legislativo perante
órgãos externos.
- Elaborar a redação final, os autógrafos de projetos, bem
como encaminhar e conferir a publicação destes.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Redação
- Elaborar ata resumida das sessões ordinárias e extraor-
dinárias, e na íntegra das sessões solenes, na forma regi-
mental, e transcrever pronunciamentos quando solicitado.
- Elaborar ata resumida, ou na íntegra quando solicitado,
das reuniões das comissões permanentes e temporárias e
das audiências públicas.
- Registrar no sistema informatizado da Câmara atas das
sessões ordinárias e solenes e das audiências públicas.
- Redigir e digitar ofícios oriundos de requerimentos e de
pedidos de informações e controlar o prazo de envio de res-
postas a estes.
- Elaborar a pauta de requerimentos e de pedidos de infor-
mações a serem apreciados nas sessões.
- Registrar no sistema informatizado da Câmara os despa-
chos dados aos requerimentos, pedidos de informações,
votos de pesar e justificativas de ausência.
- Fornecer relatórios dos requerimentos e dos pedidos de
informações aos respectivos autores e prestar informações
daqueles aos assessores e servidores da Câmara.
- Manter cadastro autorizado de cargos, seus titulares e en-
dereços relativos a órgãos federais, estaduais e municipais.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Pesquisa Legislativa
- Acompanhar as atividades legislativas efetuando o registro
e a catalogação dos assuntos de interesse da Câmara e
arquivando matérias veiculadas na imprensa.
- Pesquisar a história do Legislativo Municipal, fazendo le-
vantamentos no Museu, nos órgãos de imprensa e em do-
cumentos.
- Proceder ao registro de fatos históricos do Legislativo Mu-
nicipal, bem como da atuação dos seus vereadores.
- Receber e prestar informações sobre a história da Câmara
aos interessados.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Protocolo e Arquivo
- Receber, conferir e protocolar expedientes internos e ex-
ternos que dêem entrada na Câmara, dando-lhes o devido
destino.
- Protocolar e expedir a correspondência oficial da Câmara.
- Classificar documentos, arquivá-los e prepará-los para a
microfilmagem.
- Controlar os arquivos corrente, intermediário e permanen-
te, determinando prazos de guarda e destino dos documen-
tos, com base em avaliação dos valores legal e histórico.
- Atender a solicitação de documentos arquivados por parte
dos públicos interno e externo, controlando sua saída ou
providenciando fotocópias.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Cerimonial
- Assistir o Chefe de Cerimonial na organização de solenida-
des e outros eventos promovidos pela Câmara.
- Recepcionar autoridades e visitantes em geral de acordo
com as normas protocolares.
- Redigir e digitar correspondências, convites, cartões e ou-
tros documentos referentes ao Cerimonial.
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- Elaborar os roteiros das sessões solenes e especiais e
das audiências públicas.
- Proceder à divulgação de informações institucionais via
Internet.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Internet, Áudio e Imagem
- Definir estratégias de valorização das ações dos vereado-
res e das vereadoras.
- Definir o planejamento do site juntamente com os demais
setores da assessoria de comunicação.
- Definir a operacionalização dos sistemas de informações
digitais para os públicos interno e externo, em parceria com
o Departamento de Informática.
- Encaminhar pautas por correio eletrônico aos usuários ca-
dastrados por meio do website.
- Propor, juntamente com os demais setores da assessoria
de comunicação, novos serviços digitais aos internautas.
- Coordenar os serviços de transmissão de áudio e vídeo que
tratam das atividades legislativas.
- Promover a atualização permanente, e sempre que solici-
tado, das informações dos vereadores no site da Câmara.
- Coordenar e supervisionar o envio de informações para o
sistema Interlegis.
- Receber e dar encaminhamento às solicitações dos
internautas por meio de correio eletrônico.
- Coordenar as atividades do sistema de som.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Secretaria
- Atender os públicos interno e externo que demandem ao
Gabinete da Presidência e à Diretoria-Geral.
- Elaborar e/ou digitar ofícios, comunicados, relatórios, por-
tarias, quadros demonstrativos e outros.
- Efetuar a triagem de documentos, arquivá-los ou encaminhá-
los às unidades competentes.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Suporte de Informática
- Executar atividades referentes ao auxílio na operação de
sistemas e na instalação e manutenção dos equipamentos.
- Realizar atendimento imediato às chamadas dos diversos
setores.
- Auxiliar na manutenção dos padrões de configuração dos
equipamentos e softwares segundo normas estabelecidas
pelo departamento.
- Executar atividades referentes à operação de sistemas e à
instalação e à manutenção de equipamentos de informática.
- Selecionar e colocar em funcionamento programas básicos
e aplicativos, e orientar usuários quanto à sua utilização.
- Identificar problemas técnicos dos equipamentos e de exe-
cução de programas, e providenciar soluções.
- Garantir os padrões de configuração dos equipamentos e
dos softwares, segundo normas estabelecidas pelo Depar-
tamento de Informática.
- Aplicar medidas de segurança aos sistemas e aos docu-
mentos da rede, de acordo com orientações do Analista.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Programação de Sistemas
- Elaborar programas, decodificando-os na linguagem
especificada, e efetuar a sua manutenção.
- Auxiliar o Analista de Informática na coleta de informações,
na documentação e descrição das informações obtidas e na
análise dos sistemas a serem desenvolvidos.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Administração Funcional
- Manter atualizado cadastro de informações funcionais e
outros dados relativos a servidores, vereadores e funcionári-
os terceirizados.
- Elaborar relatórios de freqüência de servidores e funcionários
terceirizados e proceder ao controle dos períodos de férias.
- Elaborar a folha de pagamento dos vereadores e dos servi-
dores, a ficha financeira e os relatórios mensais e anuais, de
acordo com a legislação vigente.
- Elaborar portarias, declarações, certidões, processos de
aposentadoria e outros atos referentes à administração de
pessoal.
- Prestar informações em requerimentos dos servidores, de
acordo com os dados extraídos das fichas funcionais e a
legislação pertinente.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Recursos Humanos
- Planejar e coordenar os sistemas de seleção de pessoal.
- Executar programas de treinamento.
- Elaborar propostas de alterações na estrutura organizacional
e no plano de carreira dos servidores.
- Redigir atos da Mesa Executiva e projetos  de resolução,
com a devida justificativa, versando sobre assuntos de admi-
nistração de pessoal.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Administração Predial
- Acompanhar, orientar e supervisionar os serviços de recep-
ção, telefonia, reprografia, transporte, vigilância, limpeza e
de copa e cozinha.
- Manter em perfeitas condições de funcionamento as insta-
lações de som, elétricas, hidráulicas, telefônicas e de equi-
pamentos de ar condicionado.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Assistência Contábil, Financeira e Orçamen-
tária
- Elaborar empenho das despesas e ordens de pagamento,
e controlar o saldo das dotações orçamentárias.
-  Auxiliar o Contador na elaboração de balancetes, de-
monstrativos e relatórios, aplicando as normas contábeis e
de acordo com a legislação em vigor.
- Efetuar pagamento de notas fiscais, faturas e demais do-
cumentos financeiros, mediante empenho.
- Preparar documentos e relatórios com vistas ao controle
financeiro e orçamentário da Câmara.
- Receber, registrar e controlar o numerário transferido pelo
Executivo Municipal, mantendo-o em conta corrente bancário.
- Auxiliar o Contador na elaboração do Plano Plurianual de
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Investimentos, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Or-
çamento Anual da Câmara.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.
Especialidade: Suprimentos
- Manter o controle do estoque, mediante registro de entrada
e saída de materiais, e efetuar o levantamento de necessi-
dade de sua reposição.
- Efetuar a aquisição de materiais, equipamentos e serviços
quando os valores não excederem os limites para licitação,
fazendo a cotação, elaborando mapas demonstrativos de
preços, conferindo as notas fiscais e mantendo cadastro
atualizado de fornecedores.
- Preparar o processo para aquisição de materiais e equipa-
mentos e contratação de obras e serviços, procedendo à
cotação de preços e elaborando processos de licitação e
contratos e tomando outras providências necessárias.
- Elaborar processos de dispensa e de inexigibilidade de
licitação.
- Encaminhar e controlar a publicação dos extratos dos con-
tratos firmados por esta Câmara.
- Observar o cumprimento e acompanhar a gestão dos con-
tratos celebrados pela Câmara, elaborando aditivos e provi-
denciando a aplicação de penalidades, quando for o caso.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

Especialidade: Patrimônio
- Manter controle e registro atualizado dos bens adquiridos e
das transferências interdepartamentais dos bens da Câmara.
- Providenciar o licenciamento e emplacamento dos veículos
da Câmara.
- Providenciar a contratação e a renovação dos seguros de
vida e de bens da Câmara.
- Executar outras atividades correlatas às acima descritas,
a critério do superior imediato.

ANEXO II – EDITAL Nº 1/2010
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
(Advogado, Analista de Informática e Contador)

LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão e interpretação de textos, com elevado grau
de complexidade, incluindo textos de divulgação científica.
Reconhecimento da finalidade de textos de diferentes gêne-
ros. Localização de informações explícitas no texto.
Inferência de sentido de palavras e/ou expressões. Inferência
de informações implícitas no texto e das relações de causa
e consequência entre as partes de um texto. Distinção de
fato e opinião sobre esse fato. Interpretação de linguagem
não verbal (tabelas, fotos, quadrinhos etc.). Reconhecimen-
to das relações lógico-discursivas presentes no texto,
marcadas por conjunções, advérbios, preposições
argumentativas, locuções etc. Reconhecimento das relações
entre partes de um texto, identificando repetições ou substi-
tuições que contribuem para sua continuidade. Identificação
de efeitos de ironia ou humor em textos variados. reconheci-
mento de efeitos de sentido decorrentes do uso de pontua-
ção, da exploração de recursos ortográficos e/ou
morfossintáticos, de campos semânticos, e de outras nota-

ções. Identificação de diferentes estratégias que contribu-
em para a continuidade do texto (anáforas, pronomes relati-
vos, demonstrativos etc.). Compreensão de estruturas
temática e lexical complexas. Ambiguidade e paráfrase.
Relação de sinonímia entre uma expressão vocabular com-
plexa e uma palavra.

CONHECIMENTOS GERAIS
Noções gerais sobre temas da vida econômica, política e
cultural do Paraná, do Brasil e do Mundo. O debate sobre
as Políticas Públicas para o meio ambiente, saúde, edu-
cação, trabalho, segurança, assistência social e juventu-
de. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90
e suas alterações).

RACIOCÍNIO LÓGICO
Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumenta-
ção: analogias, inferências, deduções e conclusões. Dia-
gramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
* As alterações ocorridas nas legislações contidas no con-
teúdo programático serão consideradas para todos os fins
aquelas publicadas até a data de divulgação do presente edital.

ADVOGADO
Direito Civil
- Fontes formais do direito positivo. Vigência e eficácia da lei.
Conflitos de leis no tempo e no espaço. Hermenêutica e apli-
cação da lei. Lei de Introdução ao Código Civil (DL 4657/42).
- Das pessoas naturais: começo e fim da personalidade,
capacidade de fato e de direito. Pessoas absoluta e relativa-
mente incapazes. Dos direitos da personalidade.
- Das pessoas jurídicas: classificação. Pessoas jurídicas
de direito público e privado. Personalidade jurídica; repre-
sentação e responsabilidade. Registro civil das pessoas ju-
rídicas. Domicílio da pessoa natural e da pessoa jurídica.
Pluralidade e mudança de domicílio.
- Bens: das diferentes classes de bens.
- Dos fatos jurídicos: conceito e classificação. Do negócio
jurídico: conceito, disposições gerais; da representação; da
condição, do termo e do encargo; dos defeitos do negócio
jurídico: erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão, fraude
contra credores;
- Da invalidade do negócio jurídico: nulidade absoluta e rela-
tiva; simulação; ratificação.
- Atos Ilícitos: conceito e espécie; institutos afins. Prescrição
e decadência; causas suspensivas e interruptivas. Prazos.
- Obrigações: definição. Elementos constitutivos. Fontes;
classificação; modalidades das obrigações; transmissão das
obrigações; do adimplemento e extinção das obrigações;
do inadimplemento das obrigações.
- Dos contratos em geral: definição, classificação, disposi-
ções gerais. Da extinção do contrato. Dos contratos em
espécie: Locação de coisas, prestação de serviço. Diferen-
ça entre prestação de serviço e contrato de trabalho. Em-
preitada. Empréstimo: comodato e mútuo. Transação. Dos
atos unilaterais.
- Responsabilidade civil. Da responsabilidade subjetiva e
objetiva. Pressupostos da responsabilidade civil. Da obriga-
ção de indenizar. Da indenização. Das excludentes da res-
ponsabilidade civil.
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- Direito das Coisas: posse; direitos reais. Da propriedade
em geral; da aquisição da propriedade imóvel; da aquisição
da propriedade móvel; da perda propriedade; do condomínio
geral; da propriedade resolúvel; da propriedade fiduciária. Das
servidões. Direitos reais de garantia.

Direito Processual Civil
- Jurisdição: características; poderes; princípios; espécies.
Da ação: conceito; teoria; condições; classificação; elemen-
tos; cumulação de ações.
- Das partes e dos procuradores: da capacidade processual;
dos deveres das partes e dos seus procuradores; do
litisconsórcio e da assistência; da intervenção de terceiros.
- Dos órgãos judiciários e dos auxiliares da justiça: da com-
petência: espécies, perpetuação, modificação; declaração
de incompetência; do juiz; dos auxiliares da justiça.
- Dos atos processuais: forma, tempo, lugar e prazos.
Preclusão, prescrição e decadência. Teoria das nulidades.
- Da formação, suspensão e extinção do processo.
- Do processo e procedimento: princípios, pressupostos, for-
mação e sujeitos da relação processual. Procedimento ordi-
nário e sumário.
- Do procedimento ordinário: Da petição inicial; despacho
liminar, antecipação dos efeitos da tutela, do pedido, da causa
de pedir, das modificações do pedido; da resposta do réu;
saneamento do processo, da revelia; das providências preli-
minares; do julgamento conforme o estado do processo.
- Das provas: espécies; objeto; ônus; valoração.
- Da audiência, da sentença e da coisa julgada. Atos do juiz:
sentenças; estrutura; requisitos; classificação; defeitos; efei-
tos; coisa julgada; a motivação das decisões judiciais.
- Procedimentos especiais. Mandado de segurança. Ação
popular. Ação civil pública.
- Execução da sentença: definitiva, provisória e da liquida-
ção de sentença. Do cumprimento da sentença. Processo
de execução em geral. Das diversas espécies de execução.
Penhora. Avaliação. Arrematação. Incidente. A defesa dos
executados. Embargos em geral. Execução fiscal (Lei nº
6.830/80). Processamento.
- Recursos: generalidades; duplo grau; pressupostos; da
apelação; do agravo; dos embargos infringentes; dos embar-
gos de declaração; dos recursos extraordinário e especial;
do recurso adesivo; da representação; da correição. Da or-
dem dos processos nos tribunais.
- Processo cautelar: estrutura; espécies; liminar; peculiari-
dades; execução; recursos.
Direito Constitucional
- Teoria geral do direito constitucional. Objeto e conteúdo do
direito constitucional.
- Constituição: conceito e concepções de constituição; clas-
sificação das constituições. Poder constituinte originário e
derivado. Revisão constitucional. Controle de
constitucionalidade. Direito Constitucional intertemporal. Efi-
cácia e aplicabilidade das normas constitucionais. Interpre-
tação e integração das normas constitucionais. Direitos e
garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e
coletivos. Direitos sociais.
- Princípios do Estado de Direito: legalidade, igualdade, con-
trole judiciário. Garantias constitucionais: conceito e classi-
ficação.
- Remédios constitucionais: habeas-corpus, mandado de segu-
rança, mandado de injunção, habeas-data, direito de petição.

- Direitos políticos: sistema político brasileiro. Federação.
- Bases teóricas do federalismo: estado unitário, estado re-
gional e estado federal. Soberania e autonomia no estado
federal. Repartição de competências na federação e suas
técnicas. A repartição de competência na Constituição de
1988. Intervenção federal nos estados. Intervenção federal
nos municípios. A unidade do poder estatal e a separação
de poderes. Bases constitucionais da administração públi-
ca. Princípios e normas referentes à administração direta e
indireta. Estabilidade.
- Supremo Tribunal Federal: organização e competência.
Superior Tribunal de Justiça: organização e competência.
Conselho Nacional de Justiça. Tribunais Regionais Federais
e Juízes Federais. Tribunais e Juízes dos Estados. Funções
essenciais à Justiça.
- Bases constitucionais da tributação e das finanças públicas.
- Sistema Tributário Nacional: princípios gerais; limitação do
poder de tributar; impostos da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios; Discriminação das rendas
tributárias. Repartição das receitas tributárias.
- Finanças Públicas: princípios gerais. Estrutura dos orça-
mentos públicos. Princípios e normas constitucionais or-
çamentárias; elaboração da Lei Orçamentária. Fiscalização
contábil, financeira e orçamentária: controle interno externo e
tribunais de contas. Ordem econômica e financeira: princípi-
os gerais. Atuação do Estado no domínio econômico. Política
urbana e bases constitucionais do direito urbanístico.

Direito Administrativo/Financeiro
- Administração Pública: princípios fundamentais; poderes e
deveres. O uso e o abuso do poder.
-  Organização administrativa brasileira
- Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierár-
quico, regulamentar, disciplinar e de polícia. Processo admi-
nistrativo disciplinar.
- Do ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, clas-
sificação, espécie; anulação e revogação.
- Licitação: conceito, finalidade, princípios, obrigatoriedade,
dispensa, inexigibilidade, anulação e revogação.
- Contratos administrativos: conceito, características,
formalização, equilíbrio econômico-financeiro, revisão e rea-
juste, alteração, inexecução e extinção.
- Agentes públicos. Servidores públicos. Regimes jurídicos
dos servidores públicos: direitos, deveres, responsabilida-
des. Investidura. Regime disciplinar.
- Intervenção do Estado sobre a propriedade privada. Desa-
propriação.
-  Controle da administração pública. Controle externo a car-
go do Tribunal de Contas.
- Improbidade administrativa.
- Controle jurisdicional: sistemas de contencioso adminis-
trativo e de jurisdição una. Instrumentos do controle
jurisdicional.
- Serviços públicos: concessão, permissão, autorização e
delegação. Convênios e consórcios públicos.
- Bens públicos: conceito, classificação, aquisição, utiliza-
ção e alienação.
- Lei Federal nº 4.320/64.

Direito Tributário
- Conceito. Conteúdo. Natureza. Autonomia. Fontes. Rela-
ção com o Direito Financeiro.
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- Sistema Tributário Nacional. Poder de tributar. Competên-
cia tributária. Capacidade tributária.
- Princípios Constitucionais Tributários. Imunidade Tributária.
- Tributos: conceito, natureza jurídica. Classificação. Espé-
cies. Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; contri-
buições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas; con-
tribuição para o custeio do serviço de iluminação pública;
empréstimos compulsórios. Tributos e preço público.
- Impostos da União, dos Estados e dos Municípios.
- Legislação tributária: vigência, aplicação, interpretação e
integração. Normas Constitucionais. Código Tributário Nacional.
- Obrigação tributária: elementos; espécies; fato gerador;
sujeitos. Capacidade tributária Passiva. Domicílio Tributário.
Sujeição passiva tributária direta e indireta.
- Crédito tributário: natureza jurídica; constituição. Lança-
mento Tributário: modalidades. Alterabilidade do Crédito Tri-
butário.
- Causas de Suspensão, Extinção e Exclusão do Crédito
Tributário. Garantias e Privilégios.
- Administração Tributária. Dívida Ativa Tributária. Certidões
Negativas.
Direito Municipal
- Organização Municipal brasileira: o município na Constitui-
ção de 1988.
- Autonomia Municipal. Intervenção do Estado no Município.
- Município: governo, competência e responsabilidade.
- Finanças municipais: tributos e outras receitas municipais.
Orçamento.
- Bens municipais: conceito e classificação. Administração.
Uso. Aquisição e alienação.
- Serviços e obras municipais: serviços públicos, obras pú-
blicas e formas e meios de execução.
- Poder de polícia do Município.
- Dos Poderes constituídos do Município: do Executivo. Atri-
buições e Responsabilidades do Prefeito Municipal. Do
Legislativo: Composição e atribuições. Do Controle Externo.
- Legislação Municipal: Estatuto do Regime Jurídico Único
dos Servidores Públicos Civis do Município de Londrina.
Regime Interno da Câmara Municipal de Londrina. Lei Orgâ-
nica do Município de Londrina.
Direito Ambiental /Urbanístico
- Princípios do Direito Ambiental.
- O Meio ambiente na Constituição Federal de 1988. Análise
do Conceito Constitucional de meio ambiente. Competênci-
as na matéria ambiental. Aplicabilidade das normas. O Ca-
pítulo VI do Titulo VIII da Constituição Federal de 1988 – Do
meio Ambiente.
- Política Nacional de Meio Ambiente. A Lei Federal nº 6.938/
81. A Resolução do CONAMA nº 237/97. Competência dos
órgãos federais, dos órgãos estaduais e dos órgãos munici-
pais de meio ambiente. Licenciamento Ambiental. Educa-
ção Ambiental. O estudo de impacto ambiental e a Adminis-
tração Pública.
- O capítulo II do Título VII da Constituição Federal – Da
Política Urbana. Lei Federal nº 10.257/01 (Estatuto da Cida-
de). Lei nº 6.766/79 e alterações.

A legislação municipal atualizada ficará à disposição no sí-
tio da CML – www.cml.pr.gov.br/home/concurso.aspx .

ANALISTA DE INFORMÁTICA

- Conceitos de governo eletrônico; conceitos de software livre.
- Construção de algoritmos: tipo de dados simples e
estruturados, variáveis e constantes, comandos de atribui-
ção, avaliação de expressões, comandos de entrada e saí-
da, funções pré-definidas, conceito de bloco de comandos,
estruturas de controle, subprogramação, passagem de
parâmetros, recursividade; programação estruturada.
- Estrutura de dados: conceitos básicos sobre tipos abstratos
de dados, estruturas lineares e não-lineares, contiguidade
versus encadeamento, vetores e matrizes, estudo de listas,
pilhas, filas, árvores, deques, métodos de busca, inserção e
ordenação, hashing.
- Orientação a objetos: conceitos fundamentais, princípios
de programação orientada a objetos, classes, objetos, mé-
todos, mensagens, sobrecarga, herança, polimorfismo,
interfaces e pacotes, tratamento de exceção.
- Linguagem orientada a objetos: Java; linguagens de progra-
mação; programação em JSP; programação em Java; progra-
mação em JavaScript; linguagem orientada a documentos;
conceitos de ferramentas de desenvolvimento (ex.: Eclipse).
- Informática: conceitos básicos; conceitos fundamentais
sobre processamento de dados; sistemas de numeração,
aritmética e complementos e ponto flutuante; organização e
arquitetura e componentes funcionais de computadores;
características físicas dos principais periféricos e dispositi-
vos de armazenamento secundário; representação e
armazenamento da informação; organização lógica e física
de arquivos; métodos de acesso; conceitos e funções dos
principais softwares básicos e aplicativos.
- Internet: model hipermídia de páginas World Wide Web,
padrões da tecnologia Web, intranets, HTML. Arquitetura de
aplicações WEB, modelo MVC, Struts Framework, JSTL,
mapeamento objeto relacional, CSS.
- Desenvolvimento de aplicações e banco de dados: princípi-
os de engenharia de software; ciclo de vida de um software-
produto; ciclo de desenvolvimento de software; modelos de
desenvolvimento; análise e técnicas de levantamento de re-
quisitos; metodologias de análise e projeto de sistemas;
técnicas e estratégias de validação; conceitos de gerência
de projetos; projeto de interfaces; conceitos básicos sobre
o processo unificado; conceitos básicos sobre UML; mode-
lo de entidade e relacionamento; entidades e relacionamen-
tos; mapeamento de cardinalidade; chaves de entidades;
auto-relacionamento; agregação; mapeamento de restrições
de integridade; generalização e especialização; normaliza-
ção; álgebra relacional; comandos SQL; controle e
processamento de transações;
- Gerenciamento de projetos de software, práticas e discipli-
nas do modelo PMBOK, técnicas de estimativa de tamanho
de software, conceitos de qualidade de software: normas
ISO, CMM/CMMI e MPS.BR.
- Redes de Computadores: Introdução e conceitos: LANs,
MANs e WANs, hardware e software; transmissão de infor-
mações; meios físicos de transmissão; política de seguran-
ça; firewall; criptografia; autenticação; Arquitetura e padrões:
Ethernet, Modelos de Referência: OSI e TCP / IP; topologias;
Protocolos:  conceitos, serviços; TCP/IP.
- Sistema Linux, estrutura, organização e principais comandos.

Noções de Direito Constitucional e Administrativo
1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:
a) Título I – Dos Princípios Fundamentais (arts. 1º ao 4º);
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b) Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais (arts.
5º ao 17);
c) Título III, Capítulo I – Da organização Político-Administra-
tiva (arts. 18 e 19), Capítulo IV – Dos Municípios (arts. 29 a
31), Capítulo VII – Da Administração Pública, Seção I – Dis-
posições Gerais (arts. 37 e 38), Seção II – Dos Servidores
Públicos (arts. 39 a 41).
2. Regime Jurídico Administrativo:
a) Administração Pública: conceito; princípios básicos;
b) Poderes da Administração Pública: vinculado, discricio-
nário, hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia;
c) Atos Administrativos: conceito, espécies, atributos, revo-
gação e anulação;
d) Agentes Públicos: classificação; cargo, emprego e fun-
ção pública; provimento; posse; exercício; vacância; siste-
ma remuneratório; proibição de acumulação de cargos; es-
tágio probatório; estabilidade.

Legislação Municipal
Lei Municipal nº 4.928, de 17 de janeiro de 1992 – Estatuto
do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do
Município de Londrina (atualizada até 12/02/2010): Título IV
– Dos Direitos de Ordem Geral (arts. 64 a 139); Título V –
Dos Direitos de Ordem Pecuniária (arts. 140 a 201), Título VI
- Do Regime Disciplinar (arts. 202 a 226).

A legislação municipal atualizada ficará à disposição no sí-
tio da CML – www.cml.pr.gov.br/home/concurso.aspx .

CONTADOR
Legislação:
1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:
· Título I – Dos Princípios Fundamentais;
· Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais;
· Título III, Capítulo I – Da Organização Político-Administrati-
va, Capítulo IV – Dos Municípios e Capítulo VII – Da Admi-
nistração Pública, Seção I – Disposições Gerais e Seção II
– Dos Servidores Públicos.
· Título VI (Seção II do Capítulo II).

2. Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/1993):
· Capítulo I (Seção I); Capítulo II (Seção I) e Capítulo III.
3. Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
4. Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.
5. Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009.
6. Lei Federal n° 10.028, de 19 de outubro de 2000.
7. Lei Orgânica e Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná.

Instrumentos de Planejamento (conceito e aplicação):
1. Plano Plurianual.
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias.
3. Lei Orçamentária Anual.

Direito Administrativo:
Regime Jurídico Administrativo:
1. Administração Pública: conceito; princípios básicos;
2. Poderes da Administração Pública: vinculado, discricio-
nário, hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia;
3.  Atos Administrativos: conceito, espécies, atributos, revo-
gação e anulação;
4.  Agentes Públicos: classificação; cargo, emprego e fun-

ção pública; provimento; posse; exercício; vacância; siste-
ma remuneratório; proibição de acumulação de cargos; es-
tágio probatório; estabilidade

Legislação Municipal:
1. Lei Municipal nº 4.928, de 17 de janeiro de 1992 – Estatu-
to do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis
do Município de Londrina (atualizada até 12/02/2010): Título
IV – Dos Direitos de Ordem Geral (arts. 64 a 139); Título V –
Dos Direitos de Ordem Pecuniária (arts. 140 a 201), Título VI
- Do regime disciplinar (arts. 202 a 226).
2. Lei Orgânica do Município:
Título II – Dos Poderes Municipais, Capítulo I – Disposições
Gerais e Capítulo II – Do Poder Legislativo, Seções IV, V e X.

Contabilidade Pública:
1. Conceitos: Ativo, Passivo, Patrimônio Líquido, Receita e
Despesa;
2. Princípios gerais de contabilidade;
3. Princípios orçamentários;
4. Organização dos serviços de contabilidade;
5. Regimes contábeis;
6. Plano de contas: características fundamentais, codificação
da receita e da despesa, função das contas e escrituração;
7. Sistemas Orçamentário, Financeiro e Patrimonial: con-
ceito e aplicação;
8. Classificação funcional programática;
9. Receitas orçamentárias e extra-orçamentárias: conceito
e classificação;
10. Despesas orçamentárias e extra-orçamentárias: concei-
to e classificação;
11. Empenho, liquidação e pagamento;
12. Créditos adicionais;
13. Controles da execução orçamentária;
14. Balanço orçamentário, financeiro e patrimonial;
15. Demonstração das Variações Patrimoniais e interpreta-
ção dos resultados;
16. Mutações patrimoniais;
17. Superveniências e insubsistências ativas e passivas;
18. Critérios de classificação e avaliação do Patrimônio;
19. Dívida fundada e dívida flutuante;
20. Dívida ativa;
21. Restos a Pagar;
22. Adiantamentos: conceitos, concessão, aplicação e com-
provação;
23. Fundos especiais;
24. Receita corrente líquida.

A legislação municipal atualizada ficará à disposição no sí-
tio da CML – www.cml.pr.gov.br/home/concurso.aspx .

CARGO DE NÍVEL MÉDIO
(Técnico Legislativo)

LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão e interpretação de textos, com moderado grau
de complexidade. Reconhecimento da finalidade de textos
de diferentes gêneros. Localização de informações explíci-
tas no texto. Inferência de sentido de palavras e/ou expres-
sões. Inferência de informações implícitas no texto e das
relações de causa e consequência entre as partes de um
texto. Distinção de fato e opinião sobre esse fato. Interpreta-



Jornal Oficial nº 1307 Pág. 23 Quarta-feira, 16 de junho de 2010

ção de linguagem não verbal (tabelas, fotos, quadrinhos
etc.). Reconhecimento das relações lógico-discursivas pre-
sentes no texto, marcadas por conjunções, advérbios, pre-
posições argumentativas, locuções etc. Reconhecimento
das relações entre partes de um texto, identificando repeti-
ções ou substituições que contribuem para sua continuida-
de. Identificação de efeitos de ironia ou humor em textos
variados. Reconhecimento de efeitos de sentido decorren-
tes do uso de pontuação, da exploração de recursos orto-
gráficos e/ou morfossintáticos, de campos semânticos, e
de outras notações. Identificação de diferentes estratégias
que contribuem para a continuidade do texto (anáforas, pro-
nomes relativos, demonstrativos etc.). Compreensão de
estruturas temática e lexical complexas. Ambiguidade e
paráfrase. Relação de sinonímia entre uma expressão
vocabular complexa e uma palavra.

CONHECIMENTOS GERAIS
Noções gerais sobre temas da vida econômica, política e
cultural do Paraná, do Brasil e do Mundo. O debate sobre
as Políticas Públicas para o meio ambiente, saúde, educa-
ção, trabalho, segurança, assistência social e juventude.
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90 e
suas alterações).

RACIOCÍNIO LÓGICO
Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumenta-
ção: analogias, inferências, deduções e conclusões. Dia-
gramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
* As alterações ocorridas nas legislações contidas no conteú-
do programático serão consideradas para todos os fins aque-
las publicadas até a data de divulgação do presente edital.

TÉCNICO LEGISLATIVO
1. Lei Orgânica do Município de Londrina, promulgada em  5
de abril de 1990 - (atualizada até 2 de março de 2010):
a) Título I – Do Município (arts. 1º ao 11);
b) Título II – Dos Poderes Municipais (arts. 12 a 56);
c) Título III – Da Administração Pública Municipal (arts. 57 a 106).

2. Regimento Interno da Câmara Municipal de Londrina

(atualizado até 2 de março de 2010) – Resolução nº 6,
de 1º de julho de 1993 e alterações havidas até a Reso-
lução nº 86/2009:
a) Título I – Disposições Preliminares (arts. 1º ao 9º);
b) Título II – Da Composição da Câmara, Capítulos I – Do
Plenário (art. 10), Capítulo II – Da Mesa Executiva (arts. 11 a
37), Capítulo III – Das Comissões (arts. 38 a 45);
c) Título III – Das Sessões (arts. 117 a 156);
d) Título IV, Capítulo I – Disposições Gerais (arts. 157 a 163)

3. Estatuto do Regime Jurídico Único dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Londrina:
Lei Municipal nº 4.928, de 17 de janeiro de 1992 – Estatuto
do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do
Município de Londrina (atualizada até 12/02/2010): Título IV
– Dos Direitos de Ordem Geral (arts. 64 a 139); Título V –
Dos Direitos de Ordem Pecuniária (arts. 140 a 201), Título
VI - Do regime disciplinar (arts. 202 a 226).

4. Noções de Direito Constitucional e Administrativo:
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:
a.1)   Título I – Dos Princípios Fundamentais (arts. 1º ao 4º);
a.2)   Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais (arts.
5º ao 17);
a.3)   Título III, Capítulo I – Da organização Político-Adminis-
trativa (arts. 18 e 19),
Capítulo IV – Dos Municípios (arts. 29 a 31), Capítulo VII
– Da Administração Pública, Seção I – Disposições Ge-
rais (arts. 37 e 38), Seção II – Dos Servidores Públicos
(arts. 39 a 41).
b)  Regime Jurídico Administrativo:
b.1)   Administração Pública: conceito; princípios básicos;
b.2)  Poderes da Administração Pública: vinculado, discrici-
onário, hierárquico, disciplinar, regulamen-tar e de polícia;
b.3) Atos Administrativos: conceito, espécies, atributos, re-
vogação e anulação;
b.4) Agentes Públicos: classificação; cargo, emprego e fun-
ção pública; provimento; posse; exercício; vacância; siste-
ma remuneratório; proibição de acumulação de cargos; es-
tágio probatório; estabilidade.

A legislação municipal atualizada ficará à disposição no sí-
tio da CML – www.cml.pr.gov.br/home/concurso.aspx .

PML

EDITAL Nº 89/2010-DGP/SMGP

RETIFICAÇÃO DO ITEM 2 – DAS INSCRIÇÕES E DO ITEM
3 – DA PROVA, DO EDITAL 085/2010-DGP/SMGP DE ABER-
TURA DO TESTE SELETIVO DESTINADO AO DESENVOL-
VIMENTO DE ESTÁGIOS NA PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE LONDRINA.

Faço pública para conhecimento dos interessados a
retificação dos subitens 2.12 e 2.13 no item 2 – Das Inscri-
ções e do subitem 3.3 no item 3 – Das Provas, no Edital nº
085/2010-DGP/SMGP de abertura do Teste Seletivo desti-
nado ao desenvolvimento de estágios na Prefeitura do Muni-
cípio de Londrina, conforme segue:

2.12 A homologação das inscrições será divulgada no dia
23/06/2010, às 17h00, no site www.londrina.pr.gov.br e ain-
da no Quadro de Editais da Prefeitura.
2.13 Os locais de realização das provas, bem como o Car-
tão de Inscrição, serão divulgados pela Internet, no endere-
ço eletrônico www.londrina.pr.gov.br e no Quadro de Editais
da Prefeitura, a partir das 17h00 do dia 24/06/2010.
3.3 A prova está prevista para o dia 27/06/2010, com iní-
cio às 9 horas, em local a ser divulgado no endereço eletrônico
www.londrina.pr.gov.br e no Quadro de Editais da Prefeitura,
conforme subitem 2.13 deste edital.

Londrina, 15 de junho de 2010. Marco Antonio Cito - Secre-
tário Municipal de Gestão Pública, Cleberson Luciano Cân-
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dido - Diretor de Gestão de Pessoas.

EDITAL Nº 092/2010-DGP/SMGP

ABERTURA DE TESTE SELETIVO DESTINADO AO DESEN-
VOLVIMENTO DE ESTÁGIOS NA PREFEITURA DO MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA.

Faço pública para conhecimento dos interessados a abertu-
ra de inscrições para o Teste Seletivo destinado a estudan-
tes regularmente matriculados no curso de nível superior na
área de Enfermagem.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O teste seletivo será realizado sob a responsabilidade
da Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura do
Município de Londrina, obedecidas às normas deste Edital.
1.2 O Teste seletivo destina-se a selecionar estudantes para
estágio de complementação educacional em atividades aca-
dêmicas compatíveis com o tipo de formação profissional,
oportunizando ao candidato a vivência entre a teoria aprendi-
da e a prática realizada.
1.3 Aos candidatos participantes na qualidade de pessoas
com deficiência ficará assegurado o percentual de 10% (dez
por cento) das oportunidades de estágio ofertadas por esta
municipalidade.
1.4 O presente procedimento seletivo terá validade de 01 (um)
ano, a contar da publicação da homologação do resultado
final, sendo facultada a prorrogação por idêntico período.
1.5 Os estagiários convocados estarão subordinados aos
Decretos Municipais nº 327/2009 e 727/2009, à Lei Federal
nº 11.788/2008.
1.6 O estagiário não terá, para qualquer efeito, vínculo
empregatício com o Município, sendo regido pela Lei Fede-
ral n.º 11.788/2008 e pelos Decretos Municipais nº 327/2009
e 727/2009.
1.7 Os candidatos classificados poderão ser convocados para
firmar o termo de compromisso de estágio, de acordo com o
interesse e conveniência da Administração Municipal e ain-
da conforme contido no subitem 7.11.
1.8 A realização do estágio dar-se-á mediante TERMO DE
COMPROMISSO DE ESTÁGIO, celebrado entre estagiário
e esta municipalidade, com interveniência da Instituição de
Ensino na qual o candidato encontra-se matriculado e des-
de que esta seja conveniada com este Município, conforme
disposto nos Decretos Municipais nº 327/2009 e 727/2009.
1.9 Será concedida bolsa estágio no valor de 1,00% do salá-
rio mínimo nacional vigente, por hora realizada, proporcional
à carga horária cumprida e ainda firmada no termo de com-
promisso de estágio, desde que igual ou superior a 20 horas
semanais.
1.10 A bolsa estágio visa auxiliar a cobertura de despesas
relacionadas ao estágio, como transporte e alimentação,
entre outros, ficando vedada a concessão de qualquer auxí-
lio adicional, não possuindo qualquer natureza salarial.
1.11 A bolsa estágio poderá variar de acordo com o núme-
ro de dias úteis do período a que se refere, bem como, o
número de ausências justificadas ou não, se houver, as quais
serão descontadas.

1.12 A carga horária do estágio poderá ser de 20 (vinte), 25
(vinte e cinco) ou 30 (trinta) horas semanais, a critério da
Administração.
1.13 Não será permitida a realização concomitante de mais
de um estágio remunerado pelo mesmo candidato.
1.14 O teste seletivo será realizado na cidade de Londrina/PR.

2 DAS INSCRIÇÕES
2.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato a estágio deve-
rá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os
requisitos exigidos. Uma vez efetivada a inscrição não será
permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.
2.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e
a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar des-
conhecimento.
2.3 O pedido de inscrição que não atender às exigências
deste Edital será cancelado, bem como anulados todos os
atos dele decorrentes.
2.4 O pedido de inscrição poderá ser efetuado a partir das
14h:00min do dia 16 de junho de 2010 até às 16h:00min do
dia 18 de junho de 2010, somente via internet, no endereço
eletrônico: www.londrina.pr.gov.br, que deverá ser devidamen-
te preenchido pelo candidato, observado o horário oficial de
Brasília/DF. Ao ?nal da inscrição, deverá o candidato imprimir
o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição.
2.5 O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser
efetuado até o dia 18 de junho de 2010.
2.6 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o
candidato deve inteirar-se das regras deste Edital e certifi-
car-se de que preenche ou preencherá, até a data da convo-
cação, todos os requisitos exigidos para o estágio. Não ha-
verá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua
efetivação, quaisquer que sejam os motivos e mesmo que o
candidato não compareça às provas.
2.7  As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-
se a Prefeitura do Município de Londrina, o direito de excluir
do teste seletivo aquele que não preencher o formulário de
forma completa e correta, bem como fornecer dados
inverídicos ou falsos.
2.8 A inscrição somente será aceita após a confirmação
do pagamento do valor inerente à taxa de inscrição, não se
responsabilizando o Município de Londrina pelo não recebi-
mento dessa con?rmação bancária referente o recolhimento
do valor da taxa de inscrição.
2.9    Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
2.10 A Prefeitura do Município de Londrina não se respon-
sabiliza por solicitações de inscrições não recebidas por
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de co-
municação, congestionamento das linhas de comunicação,
falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados.
2.11 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a
via postal, a via fax ou a via correio eletrônico ou encaminha-
do em desacordo com os prazos e condições previstos nes-
te edital.
2.12 A homologação das inscrições será divulgada no dia
23/06/2010, às 17h00, no site www.londrina.pr.gov.br e ainda
no Quadro de Editais da Prefeitura.
2.13 Os locais de realização das provas, bem como o Car-
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tão de Inscrição, serão divulgados pela Internet, no endere-
ço eletrônico www.londrina.pr.gov.br e no Quadro de Editais
da Prefeitura, a partir das 17h00 do dia 24/06/2010.
2.14 Deve o candidato imprimir o Cartão de Inscrição, no qual
estará indicado o local, o horário e o endereço de realização
da prova, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a
obtenção do Cartão de Inscrição, por meio de impressão.
2.15 O comprovante de inscrição, bem como o boleto bancá-
rio devidamente quitado deverá ser mantido em poder do can-
didato e apresentado nos locais de realização das provas.
2.16 Não poderá inscrever-se, o candidato que tenha
estagiado pelo período igual ou superior a 01 (um) ano e 07
(sete) meses nesta municipalidade, nos casos de estágio
curricular não obrigatório remunerado, salvo os casos de in-
gresso em curso diverso àquele estagiado nesta
municipalidade.
2.17 É vedada a participação do servidor público municipal
neste processo seletivo, conforme dispõe os Decretos Mu-
nicipais nºs 327/2009 e 727/2009.
2.18 Não poderá ingressar no estágio, mesmo que aprovado
e classificado, o candidato que tiver a conclusão de curso
prevista por período inferior a 6 (seis) meses, ou estiver com
curso concluso, quando da sua convocação no referido teste.
2.19 O valor da inscrição corresponde a R$ 10,00 (dez reais).

3 DA PROVA
3.1 A seleção dos candidatos se dará por meio de prova
objetiva, contendo 40 (quarenta) questões de múltipla esco-
lha, com 05 (cinco) alternativas para cada uma delas, de
caráter eliminatório.
3.2 As questões serão elaboradas com base no conteúdo
programático da prova, instituído no ANEXO ÚNICO deste edital.
3.3 A prova está prevista para o dia 27/06/2010, com início
às 9 horas, em local a ser divulgado no endereço eletrônico
www.londrina.pr.gov.br e no Quadro de Editais da Prefeitura,
conforme subitem 2.13 deste edital.
3.4 Serão aprovados, os candidatos que obtiverem os acer-
tos igual ou superior a 16 (dezesseis) questões e serão clas-
sificados por ordem decrescente de acertos.
3.5 A duração da prova será de 03 (três) horas, sendo que o
candidato deverá comparecer ao local de prova com 45 mi-
nutos de antecedência do horário estabelecido no subitem
3.3, munido de caneta esferográfica azul ou preta, cartão de
inscrição e documento original de identificação.
3.6 Serão considerados documentos de identidade: RG;
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteira de
trabalho; carteira nacional de habilitação com foto.
3.7 Não serão aceitos como documentos de identidade: cer-
tidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras
funcionais sem valor de identidade, carteiras de passe de
ônibus, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou
danificados.
3.8 Não será aceita cópia do documento de identidade, ain-
da que autenticada, nem protocolo do documento.
3.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato
que não apresentar documento de identidade original, na
forma definida no subitem 3.6 deste edital, não poderá
fazer as provas e será automaticamente eliminado do tes-
te seletivo público.
3.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apre-
sentado documento que ateste o registro da ocorrência em
órgão policial, expedido há, no máximo, noventa dias, junta-
mente com qualquer dos documentos considerados como
de identificação, dos quais já foram elencados neste Edital.
3.11 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito
de datas, locais e horários de realização das provas. O can-
didato deverá observar rigorosamente os editais e os comu-
nicados a serem divulgados no site www.londrina.pr.gov.br.
3.12 Não haverá segunda chamada para as provas, nem a
realização das mesmas fora da data, do horário e do local
predeterminados em edital ou em comunicado, seja qual for
o motivo alegado. A ausência do candidato implicará na sua
eliminação do Teste seletivo.
3.13 Os portões de acesso aos locais de realização da pro-
va serão abertos às 8h15min e fechados às 8h50min, estan-
do impedido, por qualquer motivo, de ingressar o candidato
que chegar ao local de prova após o horário estipulado.
3.14 Não será permitida, durante a realização das provas, a
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de má-
quinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas
de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consul-
ta, inclusive códigos e/ou legislação.
3.15 O não comparecimento do candidato à prova objetiva
implicará a sua eliminação do Teste seletivo.
3.16 O candidato que usar de atitudes de desacato ou des-
respeito com qualquer dos fiscais ou responsáveis pela apli-
cação da prova, bem como aquele que descumprir o dispos-
to no item 3.14, deste Edital, será excluído do Teste seletivo.
3.17 O candidato deverá transcrever as respostas da prova
objetiva para a folha de respostas, que será o único docu-
mento válido para a correção da prova. O preenchimento da
folha de respostas será de inteira responsabilidade do can-
didato, que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas neste edital e na folha de
respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da fo-
lha de respostas por erro do candidato.
3.18 As respostas às questões objetivas serão transcritas
para o gabarito com caneta esferográfica com tinta preta ou
azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para
cada questão.
3.19 Serão de inteira responsabilidade do candidato os preju-
ízos advindos do preenchimento indevido da folha de respos-
tas. Serão consideradas marcações indevidas as que estive-
rem em desacordo com este edital ou com a folha de respos-
tas dada ou campo de marcação não-preenchido integralmente.
3.20 Não serão computadas, atribuindo-se nota zero às
questões objetivas não assinaladas (em branco) na folha de
respostas, assim como as questões que contenham mais
de uma alternativa assinalada para a mesma questão (ainda
que uma delas esteja correta), que contenha emenda, rasura
e/ou alternativa marcada a lápis, ainda que legíveis, e quan-
do a alternativa assinalada for a incorreta.
3.21 Em nenhuma hipótese o caderno de provas será consi-
derado para a pontuação do candidato.
3.22 Os dois últimos candidatos a terminarem a Prova
Objetiva, em cada uma das salas, deverão rubricar, junta-
mente com os fiscais, a ata de encerramento de aplicação
da prova naquela sala.
3.23 O gabarito da prova objetiva será disponibilizado na
internet, no dia seguinte ao da realização da prova, às 17h00,
no endereço eletrônico www.londrina.pr.gov.br e no quadro
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de editais desta Prefeitura.

4 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
4.1 A nota em cada item da prova objetiva, feita com base
nas marcações da folha de respostas, será igual a: 2,5 (dois
vírgula cinco) pontos por questão, caso a resposta do candi-
dato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo
das provas.
4.2  Será reprovado na prova objetiva e eliminado do teste seletivo
o candidato que obtiver nota inferior a 40 (quarenta) pontos.
4.3  O candidato eliminado na forma do subitem 4.2 deste
edital não terá classificação no teste seletivo.
4.4 A nota final no teste seletivo será a soma algébrica das
questões que obtiverem acerto.
4.5 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valo-
res decrescentes da nota final no teste seletivo.

5 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1 Em caso de empate no resultado, terá preferência o can-
didato que tiver:
a) cursando o período letivo mais avançado, persistindo o
empate;
b) maior idade.

6 DOS RECURSOS
6.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o gaba-
rito provisório poderá fazê-lo pelo período de 24 horas de sua
publicação, em documento endereçado e protocolizado jun-
to à Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Munici-
pal de Gestão Pública.
6.2 O gabarito provisório divulgado poderá ser alterado, caso
haja provimento de recursos interpostos, onde o resultado
será modificado para todos.
6.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em
seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será pre-
liminarmente indeferido.
6.4 Os recursos que forem encaminhados por via postal co-
mum, via fax ou via correio eletrônico, não serão admitidos,
nem analisados.
6.5 Os pontos relativos às questões objetivas que, porventura,
forem anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos que
se submeteram à respectiva prova. Se houver alteração de
alternativa (a, b, c, d, e) divulgada pelo gabarito como sendo
a correta, os efeitos decorrentes serão aplicados a todos os
candidatos, independentemente de terem ou não recorrido,
ou de terem ou não marcado a opção divulgada como correta
pelo gabarito.
6.6 Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimen-
to incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto do
cartão-resposta, nem pelo motivo de resposta que apresen-
ta rasura.
6.7 Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do
prazo estabelecido no item 6.1.
6.8 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de
reconsideração ou de revisão de resultado de recursos ou
recursos de recursos.
6.9 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão prelimi-
narmente improvidos.

7 DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E DA CONVOCAÇÃO PARA
O ESTÁGIO
7.1 Divulgado o resultado final, depois de transcorridos os

prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o
Teste seletivo Público será homologado pelo Secretário de
Gestão Pública e o resultado e classificação final publica-
dos no Quadro de Editais desta municipalidade e na Internet,
no endereço eletrônico www.londrina.pr.gov.br.
7.2 A aprovação no Teste seletivo não gera direito à convoca-
ção e esta obedecerá rigorosamente à ordem de classifica-
ção por curso e ficará condicionada à comprovação de docu-
mentos, conforme disposto nos Decretos Municipais nºs 327/
09 e nº 727/09.
7.3 O candidato aprovado será convocado por meio de edital
ou pelo endereço eletrônico indicado pelo aluno no ato de
sua inscrição via internet, sendo que o edital será divulgado
ainda no sítio www.londrina.pr.gov.br e no Quadro de Editais
desta municipalidade.
7.4 Terá o candidato convocado, o prazo de 02 (dois) dias
úteis, a contar da data estipulada no edital de convocação,
para comparecer à Diretoria de Gestão de Pessoas da Se-
cretaria Municipal de Gestão Pública para orientações quanto
aos procedimentos e documentações necessárias para re-
gularização do estágio.
7.5 A Prefeitura não se responsabiliza por informação de
endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto,
desatualizado ou com problemas de recepção.
7.6 É de responsabilidade do candidato manter seu endere-
ço eletrônico (e-mail) atualizado para viabilizar os contatos
necessários.
7.7 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido no
subitem 7.4, implicará a inabilitação do candidato para o
teste seletivo, reservando-se ao Município o direito de con-
vocar o próximo candidato da lista de classificação.
7.8 O tempo de duração do estágio será de no mínimo 6
(seis) meses e no máximo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado, não podendo extrapolar 24 (vinte e quatro)
meses de estágio, ficando a data de início do estágio a ser
definida pela Administração.
7.9 O estágio firmado com o candidato na qualidade de pes-
soa com deficiência não se submete ao limite máximo tem-
poral previsto no subitem 7.8, podendo ser prorrogado até a
conclusão do curso.
7.10 Será exigido do candidato convocado, a execução do
Termo de Compromisso de Estágio com interveniência obri-
gatória da Instituição de Ensino, sendo que o mesmo so-
mente poderá iniciar suas atividades acadêmicas de estágio
após a entrega do Termo devidamente assinado.
7.11 O candidato aprovado e convocado poderá desistir defi-
nitiva ou temporariamente da oportunidade de estágio, impli-
cando a desistência temporária, em renúncia à classifica-
ção original e passando a posicionar-se em último lugar na
lista dos(as) aprovados(as) do curso o qual estiver inscrito.
7.12 A desistência temporária contida no subitem 7.11, de-
verá ser formalizada mediante protocolo de requerimento de
reclassificação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a
contar da data estipulada no edital de convocação.

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das nor-
mas para o teste seletivo contidas nos comunicados, neste
edital e em outros a serem publicados.
8.2 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar
a publicação de todos os atos, editais e comunicados refe-
rentes a este teste seletivo, bem como de eventuais adita-
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mentos e instruções específicas para a realização do certame.
8.3 O candidato que porventura sentir-se mal durante a reali-
zação da prova, poderá interrompê-la até que se restabeleça,
no próprio local de realização da prova. Caso o candidato não
se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova dentro
do horário estabelecido, estará eliminado do Teste seletivo.
8.4 Será excluído automaticamente do teste seletivo o can-
didato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-
se qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo
alegado;
c) não apresentar documento que bem o identifique, de acor-
do com o subitem 3.6;
d) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a exe-
cução das provas;
e) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamen-
to similar, dicionário, notas ou impressos que não forem ex-
pressamente permitidos ou que se comunicar com outro
candidato;
f) estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico
de comunicação (bip, telefone celular, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de
calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc.,
bem como relógio de qualquer espécie ou outros equipamen-
tos similares), bem como de protetores auriculares;
g) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades pre-
sentes ou com os demais candidatos;
h) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio,
que não os permitidos;
i) recusar-se a entregar a folha de respostas ao término do
tempo destinado para a sua realização;
j) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fiscal;
k) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha
de respostas ou outros materiais não permitidos;
l) descumprir as instruções contidas no caderno de provas,
na folha de respostas;
m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido;
n) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para
obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do
teste seletivo;
o) não permitir a coleta de sua assinatura;
p) fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
q) estiver portando armas, mesmo que possua o respec-
tivo porte;
r) apresentar documentos irregulares;
s) não atender às determinações deste Edital.

8.5 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico,
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas
serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do
teste seletivo.
8.6 Não serão fornecidos atestados, declarações, certifica-
dos ou certidões relativos à seleção, à classificação ou às
notas de candidatos, valendo, para tal fim, a publicação na
Internet, no endereço eletrônico www.londrina.pr.gov.br e no

Quadro de Editais da Prefeitura, do resultado final e homolo-
gação do teste seletivo.
8.7 A Prefeitura do Município de Londrina não se responsa-
biliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publi-
cações referentes a este Teste seletivo.
8.8 O Teste seletivo disciplinado por este Edital tem valida-
de de 01 (um) ano, a contar da data de publicação e homo-
logação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério da Administração Municipal.
8.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria
Municipal de Gestão Pública da Prefeitura do Município
de Londrina.

Londrina, 15 de junho de 2010. Marco Antonio Cito - Secre-
tário Municipal de Gestão Pública, Cleberson Luciano Cân-
dido - Diretor de Gestão de Pessoas.

ANEXO ÚNICO
EDITAL Nº 092/2010-DGP/SMGP

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL:

Português: Interpretação textual; Intertextualidade; Denota-
ção e Conotação; Figuras de Linguagem; Classes Gramati-
cais; Ortografia; Concordância; Análise Sintática: orações
subordinadas.

Matemática: Aritmética - Conjuntos, Números Naturais e
Inteiros, Divisibilidade (múltiplos, divisores, números primos,
m.d.c. e m.m.c), Números Racionais, Números Irracionais,
Números Reais, Razões e Proporções, Regra de Três (sim-
ples e composta), Porcentagem e Juros Simples, Sistemas
de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa); Ál-
gebra - Expressões Algébricas ou Literais, Polinômios, Pro-
dutos Notáveis, Fatoração, Frações Algébricas, Potência:
propriedade e aplicações, Equações e Inequações do 1º e
do 2º graus, Equações Biquadradas e Equações Irracionais,
Sistema de Equações de 1º e 2º graus com duas variáveis,
Problemas do 1º e 2º graus com uma e com duas variáveis,
Funções do 1º e do 2º graus; Geometria - Ângulos (medida,
operações, classificação, complementar, suplementar,
bissetriz, e ângulos formado por duas retas paralelas e uma
transversal), Triângulos (classificação, semelhança, relações
métricas e razões trigonométricas no triângulo retângulo),
Segmentos Proporcionais e Teorema de Tales, Polígonos
regulares (classificação, perímetro e área), Círculo e Circun-
ferência, Sólidos Geométricos.

Legislação: Lei Federal nº 11788, de 25/09/2008; Decreto
Municipal nº 327/2009, publicado no Jornal Oficial nº 1087
de 30/04/2009; Decreto Municipal nº 727/2009, publicado
no Jornal Oficial nº 1138 de 24/09/2009 (o Jornal Oficial pode
ser acessado no site www.londrina.pr.gov.br/jornaloficial).

Enfermagem: 1. Diluição e Cálculo de Medicações; 2. Sis-
tematização da Assistência de Enfermagem (SAE); 3.
Enfermagem Médico-Cirúrgica; 4. Noções Básicas em
Prontuários e Anotações de Enfermagem; 5. Semiologia
e Semiotécnica de Enfermagem; 6. Noções Básicas em
Auditoria de Enfermagem; 7. Farmacologia Aplicada à En-
fermagem; 8. Bioética; 9. Noções Básicas de Equipamen-
tos Hospitalares.
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS DE ENFERMAGEM:

1- BRUNNER & SUDDARTH: TRATADO DE ENFERMAGEM
MÉDICO-CIRURGICA. SMELTZER, Suzanne C.; BARE,
Brenda G.. 10ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005.
t2. 1.282p.
2 - ÉTICA E BIOÉTICA EM ENFERMAGEM. FONTINELE
JÚNIOR, Klinger. 2ed. Goiânia: AB, 2002. 155p. (Curso de
Enfermagem).
3 - PROCESSO DE ENFERMAGEM. HORTA, Wanda de
Aguiar; CASTELLANOS, Brigitta E. P. (colab.). São Paulo:
E.P.U., 2007. 99p.
4 - PRONTUÁRIO DO PACIENTE E OS REGISTROS DE
ENFERMAGEM. POSSARI, João Francisco. São Paulo:
Iátria, 2005. 246p.
5 - ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS NA ENFERMA-
GEM - AME. GOLDENZWAIG, Nelma Rodrigues Soares
Choiet. 4ed. São Paulo: SENAC, 2004. 619p.
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FASE DE CLASSIFICAÇÃO

AVISO

REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº TP/SMGP-07/2010

OBJETO: Reforma e Cobertura de Quadra Poliesportiva no
Conjunto Habitacional Vicente Paloti.

De acordo com o que ficou determinado em reunião realizada
em 16 de junho de 2010, a Comissão de Licitação, nomeada
pela Portaria constante no Processo Administrativo, após aná-
lise da documentação de qualificação técnica (CREA e Acer-
vos), esta efetuada pelo engenheiro José Eduardo Soncin, lotado
na Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação, decidiu:

DESCLASSIFICAR a empresa CONSTRUTORA LFT LTDA.,
com a proposta de R$ 213.544,27, por não apresentar
cronograma físico-financeiro exigido no edital;
CLASSIFICAR e declarar VENCEDORA do certame, a em-
presa CONSTRUTORA CASARIN LTDA., com a proposta de
R$ 212.973,92, por as planilhas e cronograma físico-finan-
ceiro estarem em conformidade com o edital.

Londrina, 16 de junho de 2010. Elyany Marie Soares – Pre-
sidente, Margareth Socorro de Oliveira – Membro, Maria
Aparecida Marques Lima – Membro.

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO – Nº 042/2010

“Dispõe sobre Errata e complementação do Edital nº 038/
2010- Provopar-Ld, do Processo Seletivo para contratação,
Contratação Temporária e cadastro de reserva dos cargos:
Pedagogo, Orientador Social e Orientador Social Temporá-
rio, Facilitador Social, Psicólogo, Psicólogo Temporário e
Auxiliar de Manutenção - Londrina/Pr.”

O Provopar-Ld, no uso de suas atribuições e considerando o
Edital nº 038/2010 de 21/05/2010 Ed. 1.290, publicado no
Jornal Oficial do Município de Londrina, faz publicar a pre-
sente ERRATA E COMPLEMENTO DE EDITAL, para que
surta os efeitos legais pertinentes.

ONDE SE LÊ:
7.4.1 – Cargos de Pedagogo, Facilitador Social e Psicólogo:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO
DE TÍTULOS

ITENS A SEREM ANALISADOS
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

7.4.2 Curso de doutorado na área do processo seletivo 1,5

7.4.3 Curso de mestrado na área do processo seletivo 1,25
7.4.4 Curso de especialização ou relacionados à área do
processo seletivo 1,0

continua...

7.4.5 Cursos não curriculares ministrados na área com carga
horária igual ou superior a 20 horas (de até 10 anos contados a
partir da data do edital 0,25 por curso)

Totalizando no 
máximo de 1,25

7.4.5.1 Experiência na área do processo seletivo (0,5 para o
período de 06 (seis) à 12 (doze) meses não completos)

7.4.5.2 Experiência na área do processo seletivo (1,0 por ano)
Totalizando no 

máximo de 5,00

LEIA-SE:
7.4.1 – Cargos de Facilitador Social :

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO
DE TÍTULOS

ITENS A SEREM ANALISADOS
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA
7.4.4 Curso de especialização ou relacionados à área do
processo seletivo 1,0

7.4.5 Cursos não curriculares ministrados na área com carga
horária igual ou superior a 20 horas (de até 05 anos contados a
partir da data do edital 0,25 por curso)

Totalizando no 
máximo de 1,25

7.4.5.1 Experiência na área do processo seletivo (0,5 para o
período de 06 (seis) à 12 (doze) meses não completos)

7.4.5.2 Experiência na área do processo seletivo (1,0 por ano)
Totalizando no 

máximo de 5,00

Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 038,
39, 40 e 41 /2010, não modificados pelo presente Edital.

Londrina, 9 de Junho de 2010. Ana Lúcia Conde - Gerente
Administrativo Provopar-LD.


